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PREGÃO
IL

ELETRONICO
25/2024

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)

#nhl

OBJETO :
Contratação de serviços para realização de exames laboratoriais de
urgência e emergência para pacientes atendidos no Pronto Atendimento
(PA) da Unidade de Saúde do Município de Mercedes

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 160.898,65 (cento e sessenta mil e oitocentos e noventa e oito
reais e sessenta e cinco centavos)

DATA DA SESSÃO pÚBLICA
DIa 27/05/2024 às 08h0 C)min (horário de Brasília)

'n\\
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço global

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

F.dita.1 de Pregão l«:letrf)nico n'’ 25/2024
Processo I.icií.(ltório n'’ 78/202+

MUNICiPIO 1)t: MERCEDES – PR
IJAS(; : 985531

EDITAI. DE l.iCiTAÇÃO
1)REGÃO El.ETI tÔNICO N'’. 25/2024

Torna-sc público, para conhecimento dos interessados, que o MUNIC=11)10 1)11

Ml:RC:1':DI tS, I':stado do Paraná, sediado na Rua 1)r. Oswaldo Cruz, n.a 555, centro. (:1'11) 85.998-

000. na Cidade de Mercedes–PR, através do l)rcgociro designado pola Portaria n'’ 169/2023.
realizará licitação, na modalidade PRI'=G/\O. na forma l:I.I'=’1'RÔNIC /\, nos tcrmos da I_ei nQ

14.133, de 1c) de abril de 2021, e demais lcgislação aplicável c, ainda, de acordo com as

condiçõcs cstabclccidas ncstc l':dita t.

/+n\

Data da sessão: 27 de maio de 2024.
HorárIo: 08hOtJmin (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1 . DO OB.JI':'l'O

1,1. o objcto da prcscntc licitação é a contratação dc serviços para rcalizaçã(> dc cxanrcs

laboratoriais de urgência c cmcrgência para pacientes atendidos no Pronto Atcndimcnto (1)A) da

tJnidadc dc Saúdc do Município de Mcrccdcs, conforme condiçõcs. quantidades c exigências
cstabclccidas neste I':dital c seus anexos.

1.2, A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do l-crmo dc !{clcrência.
i'acultando-se ao liçitantc a participação cm quantos itens forem de scu interesse

o\

2. DA PARTICI 1)AÇÃO NA IJICiTAÇ-ÃO

2.1. Poderão participar dcstc Pregão os intcrcssados que estiverem prcviamcntc credenciados

no Sistcma dc Cadastramento Unificado dc l;orncccdorcs - SI(=Al" c no Sistema dc Conlpras do

( Inverno Federal (WHEn}Lhr/cflmar_B).

2.1.1. os interessados deverão atcndcr às condiçõcs exigidas no cadastranlcnto no Sicaí

até o tcrcciro dia útil anterior à data prcvista para rcccbimcnto das propostas

2.2, C) licitantc responsabiliza-sc cxclusiva c formalmcntc pclas transações cl-cLuadas cnr seu

nome, assume como firmes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusivc os atos

praticados dirctanrcntc ou por seu rcprcscntantc, excluída a rcsponsabilidadc do provedor do
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sisLC lua ou do órgão ou cnlidadc promotora da licitação por cvcntuais danos decorrentes dc

uso indevido das crcdcnciais dc accsso, ainda quc por tcrcciros.

2.3. É dc rcsponsabilidadc do cadastrado conferir a cxatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior c mantê-los atualizados junto aos órgãos rcsponsávcis

pcla informação) dcvcndo proccdcr, imcdiatamcntc, à corrcção ou à alteração dos rcgistros tão

logo identifique incorrcção ou aqueles se torncnr dcsatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item antcrior podcrá cnscjar dcsclassilicação no

momento da habilitação .

2.5. Será concedido tratamento favorccido para as microcmprcsas c empresas dc pequeno

porte. para as socicdadcs coopcrativas mencionadas no artigo 16 da Lei n' 14.133. de 20 21 . para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física c para o microcmprccndcdor individual -

Ml':l3 nos limitcs previstos da Lei Complementar nc) 123, de 2006 c do l)ccrcto Municipal n.'’

1 62, dc 04 dc dezembro dc 20 15, c alterações posteriores.

'--'-\

2,6 Não podcrão disputar esta licitação:

2.6.1 aquclc que não atenda às condições dcstc ildital c scu(s) ancxo(s);

2_6.2. autor do antcprojcto, do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa física ou

.jurídica7 quando a licitação vcrsar sobre serviços ou fornecimento dc bens a cic relacionados;

2.6.3. empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pcla elaboração do })lojcto

básico ou do projeto c\ccutivo. ou cmprcsa da qual o autor do projcto seja dirigcntc. gcl’cnlc.

controlador9 acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por ccnto) do capital com dircito a

voto9 rcsponsávcl técnico ou sul)contratado. quando a licitação vcrsar sobre scr\'lços ou
íornccimcnto dc bens a cIa ncccssárlos;

/-n'\

2.6.4, pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tcmpo da licitação, impossibititílda dc

participar da licitação cm dccorrência dc sanção que Ihe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comcrcial. cconônrica.

íinanccira9 trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou colm agcntc

público que dcscmpcnhc função na licitação ou atuc na fiscalização ou na gestão do c011trato.

ou que deles seja côn.jugc. companhciro ou parente em linha reta. colatcral ou por aíinldadc.
até o tCFCCI FO grau ;

2.6.6. empresas controladoras. controladas ou cc)ligadas. nos termos da 1.ci n'’ 6“104. de
15 dc dczcmbro dc 1976. concorrcndo cntrc sli

2.6.7. pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos antcriorcs à divulgaçãc) cIc) edital.

tenha sido condenada judicialmcntc, com trânsito cm julgado, por cxploração de trabalho
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às dc escravo

contratação de adolcsccntcs nos casos vc(lados pela legislação trabalhista;
OLI por

2.6.8. agcntc público do órgão ou entidade licitantc;

2.6,9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio. conforme item 12 do

Referência ;

'lcrlno de

2,6.10. Organizações da Socicdadc Civil de Intcrcssc Público - OS(:lP, atuando nessa

condição ;

'='\

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indirclamcntc, da licitação ou da cxcctlção do

contrato agcntc público do órgão ou cntidadc contratantc, devendo ser obscrvadas as sittlaçõcs

quc possam configurar conllito dc interesses no exercício ou após o cxcrcício do cargo ou

emprego, nos tcrmos da lcgislação que disciplina a matéria, conforme ! ! '’ do art. 9'’ da l'ei nc’

14. 133. de 202 1 .

2.7. o impedimento dc que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitantc quc atue cn1

substituição a outra pessoa. física ou jurídica. com o intuito dc burlar a cfctividadc da sdnÇão a

cIa aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou cc)ligada, dcsdc quc dcvidanrcntc

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitantc.

2.8. A critério da Administração c cxclusivamcntc a seu serviço, o autor dos projetos c a

clnprcsa a que sc rcfcrcm os itens 2.6.2 c 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades dc

planejamento da contratação, de execução da licitação ou dc gcstão do contrato. dcsdc que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. 1':quiparam-se aos autorcs do projeto a.s cmprcsas intcgrantcs do mesmo grupo
cc o n(") ni i co .

Fn\

2.10. o disposto nos itcns 2.6.2 c 2.6.3 não inrpcdc a licitação ou a contratação dc serviço que

inclua como cncargo do contratado a ciaboração do projeto básico c do projcto cxccutivo. nas

contratações integradas, c do projcto cxccutivo, nos demais regimes de execução.

2.11. I':m licitações c contrataçõcs realizadas no âmbito de projetos c programas parcialnrcntc

íinanciados por agência oíicial dc coopcração estrangeira ou por organismo íinancciro
intcrnacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá pal-licipal-

pessoa física ou jurídica que intcgrc o rol de pcssoas sancionadas por cssas entidades ou que seja
declarada inidônca nos termos da Lei na 14.133/202 1 .

2.12, A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-sc a terceiro quc auxi tic a condução da

contratação na qualidade dc integrante de cquipc dc apoio, profissional cspcciali/ado ou

luncionário ou rcprcscntantc dc empresa quc preste. assessoria técnica.
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3. 1)A APRESl<=N'l'AÇ;\O DA PROPOSTA E DOS l)OCIJMEN'l'OS 1)E

lIABII.ITAÇÃO

3.1 . Net presente lic{loção, a .fase de habilitação sucedel'á as .fases de apresenlação de

propostas e lances e de . jul.ganlento,

3.2. os licitantcs cncaminharão, exclusivamente por meio do sistcnra eletrônico, a proposta

com o prcço ou o pcrccntual dc dcsconto, coníormc o critério de julgamcnto adotado neste

l:dital, até a data c o horário cstabclccidos para abcrtura da sessão pública.IP-•\

3.3. Caso a fase de habilitação antcccda as fases do aprcscntação dc propostas c lanccs, os

licitantcs cncaminharão, na forma c no prazo estabelecidos no itcm antcrior. simultaneamente os

documcntos dc habilitação c a proposta com o preço ou o pçrccntua! dc desconto. ohscrvado o

disposto nos itens 7.1.1 c 7.12.1 dcstc ltdita!.

3.4 No cadastramcnto da proposta inicial, o licitantc dcclarará, em campo próprio do sist(3ma.

que:

3.4.1. está cicntc c concorda com as condiçõcs contidas no edital c seus anexos. bem

como dc que a proposta aprcscntada compreende a intcgralidadc dos custos para atcndinlcnto

dos dircitos trabalhistas assegurados na Constituição I''cdcral. nas leis trabalhistas. nas normas

infralcgais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento dc conduta

vigcntcs na data de sua entrega em definitivo e quc cumpre plcnamcntc os rcqtlisitos dc

habilitação definidos no instrumento convocaLório;
/-'\

3,4.2. não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubrc c não

emprega mcnor dc 16 anos. salvo menor, a partir dc 14 anos, na condição de aprcndlz, nos

termos do artigo 7'). XX,X !!!. da Constituição:

3.4,3. não possui empregados executando trabalho dcgradantc ou lolçado. c'llscrvando o

disposto nos incisos !11 e iV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5') da ConsliILliÇâo }'ccicl’111:

3.4.4. cumpre as cxigências dc reserva de cargos para pessoa com dcliciência c para

rcabilitado da Previdência Social, previstas cm lci e em outras normas específicas.

3.5. o licitantc organizado cm cooperativa deverá declarar, ainda, cm canrp(1 próprio do

sistcma eletrônico. quc cumpre os requisitos cstabclccidos no artigo 16 da 1.ci n" t.4-, 133. de
201 !
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3.6. o fornecedor enquadrado como microcmprcsa, cmprcsa dc pcqucno porte ou

sociedade cooperativa dcvcrá dcclarar, ainda, cm campo próprio do sistema eletrônico, quc

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3a da Lei Complementar n' 123. dc 20(JG. estando

apto a usufruir do tratamento favorecido cstabclccido cm seus arts.. 42 a 49. observado o disposto

nos Rg 1'’ ao 3'’ do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133. de 202 l.

3.6.1. no itcm cxclusivo para participação de micrc)empresas c cnrprcsas dc pcqucno

porte, a ass;inalação do campo “não” impcdirá o prosscguilncnto no cctlalnc, para aquclc itcm;

''H"h 3.6.2. nos itcns cm quc a participação não for exclusiva para nlicrocmprcsas c cnlprcsas

dc pequeno pollc, a assinalação do campo ''não” apenas produzirá o efeito dc o licitantc não

tcr direito ao tratamento favorccido prcvisto na Lei Compiementar n'’ 123. de 2006. mesmo

quc microcmprcsa. empresa de pcqucno portc ou sociedade cooperativa.

3.7. A Falsidade da declaração de que trata os itcns 3.4 ou 3.6 sujcitará o licitantc às sanções

previstas na Lei n') 14.133. de 202 1 , c neste l':dital.

3.8. Os licitantcs podcrão rctirar ou substituir a proposta ou, na hipótese dc a lasc dc

habilitação antcccdcr as íascs dc apresentação de propostas e lances e de 'jutganlcnto. os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistcma, até a abertura da scssão pública.

3.9. Não haverá ordcm dc classificação na etapa de aprcscntação da propt)sta c dos

documentos de habilitação pelo licitantc, o que ocorrerá somcntc após os proccdinrcntos dc

abcrtura da sessão pública e da fase de envio de lanccs.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantcs convocados para aprcscntação dc propostas, após a fase de envio de lances

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistcma, o licitantc poderá pilranrcLrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual dc dcsconto máximo quando do cadastl-anrcnLo da

proposta c obcdcccrá às scguintcs regras:

/--\

3.11.1. a aplicação do intcrvalo mínimo de difcrcnça dc valores ou de pcrccntuais cntrc os

lances, que incidirá tanto cm relação aos lances intcrmcdiários quanto em relação ao lancc quc

cobrir a nrclhor oferta; c

3.11.2. os lances scrão dc cnvio automático polo sistema, rcspcitado o valor íiníll nlínlmo,
caso cstabclccido, c o intervalo de quc trata o subitcm acima.

3.12. o valor final mínimo ou o pcrccntual dc desconto final máximo paramctri/ado no sistcma

pc)dcrá scr altcrado pelo forncccdor durantc a fase dc disputa. scndo vedado

3.12.1. valor supcrior a lance já rcgistrado pelo forncccdor no sistema. quando adotado o
critério de julganrcnLo por menor preço; c

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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3_12.2. pcrccntual dc desconto infcrior a lancc já rcgistrado pclo forncccdor no

sistema, quando adotado o critério dc julgamento por maior desconto.

3.13. o valor final mínimo ou o percentual dc desconto final máximo paramctrizado na forma

do itcm 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais forncccdorcs c para o órgão ou entidade

pronlotora da licitação, podendo ser disponibilizado cstrita c pcrmancntcmcnLc aos órgãos dc
co nIro lc cxtcrno c Interno .

3.14. Caberá ao !icitantc intcrcssado cm participar da licitação acolnpanhar as opcraçõcs no

sistcma clctrônico durante o processo licitatório c sc responsabilizar pclo ônus decorrente da

pcI-da dc negócios diantc da inobscrvância dc mensagens emitidas pela Administração ou dc sua
desconexão .

n\

3.15. o liciLantc dcvcrá comunicar imcdiatamcntc ao provedor do sistcnra qualquer

acontecimento que possa compromctcr o sigilo ou a scgurança, para imediato bloqucio dc
acesso ,

4. DO PREEN(:llIMENTO DA PRO 1)OSTA

4.1. o liçitantc dcvcrá enviar sua proposta mcdiantc o prccnchimcnto, no sistcnra eletrônico,

dos seguintes campos:

4.1.1 valor total do lote:

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e
a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
EditalfTermo de Referência

n\
4.3 ’l'odas as cspcciíicaçõcs do objcto contidas na proposta vinculam o licitantc.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opcraclonals. cncargos

prcvidcnciál-ios? trabalhistas. tributários> conrcrciais c quaisquer outros que incidam dircLa ou

nat rctamcntc na cxccu ção do obj cIo .

4.5. os prcços oFertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lanccs. scrão dc

cxclusiva responsabilidade do licitantc, não Ihe assistindo o direito dc plcitcar qualqucr

altcraçãop sob alcgação dc crro, omissão ou qualqucr outro prctcxto.

4.6. Se o regime tributário da cmprcsa implicar o rccolhimcnto dc tributos CIn percentuais

variáveis. a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos rccolhimcntos da

cluprcsa nos últinlos doze mcscs.

4.7. lndcpc11dcnIc111cntc do percentual dc tributo inserido na planilha/proposta. no pagamento

serão retidos na fonte os pcrccntuais cstabclccidos na legislação vigente.
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5.6.1 Nos termos do Decreto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB

1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela
referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na

fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objcto dc destaque
nas notas fiscais ou faturas.

in\

4.8. Na presenfe ticilação, a Microenrpresa e a Empresa de Pequeno Porte pocicrão se

benq$ciar do regime de tributação pelo Simpíes Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cunrprinrcnlo das disposiçõcs

nc;las contidas, cm conformidade com o que dispõe o ’lcrmo dc llcfcrência, assunrindo o

proponcntc o compronrisso dc cxccutar o objeto licitado nos scus tcrmos. t)cm como dc íorncccr
os nratcriais, cquipamcntos, í’crramcntas c utensílios necessários. clm quantidades c qtlalidadcs

adequadas à pcrfcita execução contratual, promovendo, quando rcqucrido. sua subsliltlição.

4_9'1. o prazo dc validade da proposta não scrã inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

4'9.2. os licitantcs devem rcspcitar os preços máximos cstabclccidos nas normas dc

rcgência dc contratações públicas do Município de Mercedes. quando participarem dc

!iciLaçõcs públicas;,n\

4.9.3. Caso o critério dc julganlcnto seja o dc maior dcsconto. o preço já dccorlcntc da

aplicação do desconto ofcrtado deverá respeitar os prcços máximos prcvistos no iLcnr 4.9.

4.9,4. A proposta deverá indicar o e--mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso). as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo.

4,10, o dcscumprilncnto das rcgras supranrcncionadas pela Administração por DíII’tc dos

contratados podc cnscjar a rcsponsabilização pelo 'lribunal dc Contas do 1':s;Lado do l)araná c,

após o dcvido processo legal, gerar as scguintcs conscquências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas ncccssárias ao exato cumprimento da lci, nos termos do art. 71 . inciso iX. da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos rcsponsávcis c da empresa contratada ao
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pagamento dos prejuízos ao crário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrcprcço na cxccução do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.13. Os preços inicialmcntc contratados/registrados são fixos c irrcajustávcis no prazo dc um

ano contado da data do orçamento estimado, cm 28/ 1 1/2023

4.14. Após o intcrrcgno dc um ano, c indcpcndcntcmcntc dc pcdido do contratado. os preços

iniciais serão rca justados. mcdiantc a aplicação', pelo contratantc, do índicc Tl)C: A-T13Cll:.

cxclusivamcntc para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidêlcic

10\

DA ABEI{FURA DA SESSÃO, Ci.ASSIFiCAÇÃO DAS Pl{01’oSi'l' AS E

FORMUI.AÇÃO DE IJANCES

5.1. A abcrtura da presente licitação dar-sc-á automaticamente cm sessão pública. por lucio dc

sistema eletrônico, na data. horário c local indicados neste l':dital.

5.2. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de Irabititação.

quando for o caso. antcriormcntc inscridos no sistema, até a abertura da scssão pública.

5.3. o sistema disponibilizará campo próprio para troca dc mensagens cntrc o l)rcgociro c os
lcILantcs.

10\

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão encaminhar lances cxclusivanlcntc por
Incio dc sistcma clcLrônico. scndo inlcdiatamcntc' informados do scu rcccbilucntt) c do valor

c011siElnado no registro .

5.5 o lance deverá ser ofertado pclo valor unitário do item.

5.6. Os licitantcs podcrão ofcrcccr lanccs sucessivos, obscrvando o horário íixado para

abertura da sessão c as rcgras cstabclccidas no l:dital.

5.7. o licitantc somcntc poderá ofcrcccr lance de valor inÍel' i or ou percenttlcll (le clcscont o

superior ao último por cIc ofertado c registrado pclo sistema,
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5.8. O intervalo mínimo de difcrcnça dc valores ou percentuais cntrc os lanccs, que

incidirá tanto cnr relação aos lanccs intcrmcdiários quanto em relação à proposta quc cobrir a

nlclhor oferta dcvcrá scr de 0, /%. ( um dé ci mo por cento).

5.9. o licitantc poderá. uma única vcz, cxcluir seu último lancc ol-cl-lado. no intervalo dc

quinze segundos após o registro no sistema. na hipótese dc iancc inconsistcntc ou incxcqLIÍVc[

5.10 o procedimento seguirá de acordo com o modo dc disputa adotado.

511. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"abcrto'’, os iicitantcs aprcscntarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõcs

F'\

5.11.1. /\ etapa de lances da sessão pública tcrá duração de dez minutos c. após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lancc ofcrtado nos ílltinros dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.11,2. A prorrogação automática da ctapa dc lances, dc quc trata o subitcm antcrior, será

dc dois minutos c ocorrcrá succssivamcntc sempre que houver lances cnviados ncssc período

dc prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

5.11,3, Não havcndo novos lances na Jorma estabelecida nos itens antcri(>1-cs. a scssão

pública cnccrrar-sc-á automaticamente. c o sistema ordcnará c divulgará os lances coil íormc a

ordcm final de classiíicação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, sc a difcrcnça cm relação à proposta classilicada cm

scgundo lugar for de pclo mcnos 5% (cinco por cento). o prcgociro. auxiliado pela cquipc dc

apoio, poderá admitir o rcinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçõcs.

/"'\ 5.11.5. Após o reinício prcvisto no itcm supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intcrmcdiários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão clctrônico o modo dc disputa "abcrto
c l-cchado”. os licitantcs apresentarão lanccs públicos c sucessivos. com lancc íinaI c í-cchado.

5.12.1, A etapa de lances da scssão pública tcrá duração inicial dc quinze nlinutos. Após
esse prazo, o sistcma cncaminhará aviso de fechamento iminente dos lanccs, após o quc

transcorrcrá o período de até dcz minutos. aleatoriamente dctcrnlinado. findo o qLlal será

automaticamente encerrada a recepção dc lances.

5.12,2. I':nccrrado o prazo previsto no sul)item anterior, o sistcnla abrirá OI)ortuniciadc

para quc o autor da oferta de valor mais baixo c os das ofertas com preços até 1 0%) (dc/ por

cento) supcriorcs àquela possam ofertar um lancc final c fcchado cm até cinco minutos. o qual

será sigiloso até o cnccrramcnto deste prazo .
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5.12.3. No procedimento dc que trata o subitcln supra, o licitantc podcrá optar por
manter o seu último lancc da ctapa abcrta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pclo menos três ofertas nas condiçõcs dcfinidas ncstc item. poderão

os autores dos melhores lances suhscqucntcs. na ordem de classificação, até o máximo dc trêsp

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual scrá sigiloso até o
cnccrramcnto deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos cstabclccidos nos itens anteriores, o sisLcl11a ordcnará c

divulgará os lances segundo a ordcm crcsccntc dc valores.

5.13' Caso soja adotado para o cnvio dc lances no pregão clctrônico o modo de disputa

“Fechado c abcllo”, podcrão pallicipar da etapa aberta somcntc os licitantcs quc apresentarem a
pI-oposta dc menor preço/ maior pcrccntual dc dcsconto c os das propostas até 1 0%, (dcz por

ccnto) supcriorcs/in!'criorcs àquela, em que os licitantcs aprcscntarão lances públicos c

sucessivos, até o cnccrranrcnto da scssão c eventuais prorrogaçõcs.

5.13.1. Não havcndo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,

poderão os licitantcs que aprcscntaram as três melhores propostas, consideradas as clnpatadas.
o í'crcccr novos lances sucessivos

pn\

5.13.2. A etapa dc lances da scssão pública terá duração de dez minutos c. após isso. será

prorrogada automaticamcntc pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da scssão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances. dc que trata o subitcnr anterior. scrá

dc dois minutos e ocorrerá succssivamcntc scmprc que houvcr lances cnviados ncssc período

de prorrogação. inclusivc no caso de lances intermediários.

5.1:3.4. Não havcndo novos lanccs na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão

pública cnccrrar-sc-á automaticamcntc, c o sistema ordcnará c divulgará os lanccs con formc a

ordem final de classificação.

5.13.5. l)cfinida a nlclhor proposta, sc a difcrcnça cnr relação à proposta clílssiiicada cn1

scgundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por ccnto), o prcgociro, auxiliado pcla cquipc dc

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a dcnnição das demais colocaçõcs.

5.13.6. Após o reinício previsto no sul)item supra, os licitantcs serão convocados para

aprcscntar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos csLabclccidc)s 1\os subitcns antcriorcs. o sisLcllltl tlrdcnará c
divulgará os lanccs segundo a ordcm crcsccnLc dc valores

n\
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5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prcvalcccndo aquc lc quc for
recebido c rcgistrado cm primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados. cm tclnpo real. do

valor do menor lancc registrado, vcdada a identificação do licitantc.

5.17. No caso de desconexão com o Prcgociro, no dccorrcr da etapa conrpctiliva do l)rcgão, o

sistema eletrônico podcrá pcrmancccr accssívcl aos licitantcs para a rcccpção dos lances.

5.18. Quando a dcsconcxão do sistcma eletrônico para o prcgociro persistir por tcmpo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa c rciniciada somcntc após dccorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Prcgociro aos participantes, no sítio clctrf>nico 11111 i/.ado para

divulgação.

/A\,

5.19. Caso o licitantc não aprcscntc lances. concorrcrá com o valor de sua proposta.

5.20. IIm rclação a itens não exclusivos para palticipação dc microempresas c cnrprcsas dc

pequeno porte! uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a vcrificação automática.

junto à Receita I'-cdcral, do porte da cntidadc empresarial. o sistema idcntilicará cn1 coluna

própria as microcmprcsas c cmpl-csas dc pcqucno porte participantes, prt)cedendo à conlparação

com os valores da primeira colocada, sc esta for empresa dc maior portc, assim como das dcmais

classificadasp para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei (:onlplerneírtar n' 123,

dp 2006? regulamentada pclo Decreto Municipal n.') 162, dc 04 dc dczcmbro dc 20 15. c
a Itcraçõcs postcriorcs .

5.20.1. Ncssas condições, as propostas dc microcmprcsas c cmprcsas dc pcqucno porto

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou nlclhor
lance scrão consideradas cmpatadas com a primeira colocada

r\

5 20 2. A melhor classificada nos tcrmos do subitcm antcrior tcl-á o dircilo dc clrcanlinhar

uma última oferta para desempate. obrigatoriamente cm valor ilrícrior ac) da prilucÊra

colocada9 no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema. contados após a
comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a lnicrocmprcsa ou a cmprcsa dc pcqucno porte mclhor classiiicada dcsista

ou não se manifcstc no prazo cstabclccido, scrão convocadas as dcnlais licitantcs

microcmprcsa c cmprcsa dc pcqucno portc que se cncontrcm naquclc intervalo de 5%> (cinco
por cento), na ordcm dc classiíicação. para o exercício do mesmo direito. no prazo
cstabclccido no subitcln anterior

5.20,4. No caso de equivalência dos valorcs apresentados pelas nricrocnlprcsas c

empresas de pcqucno porte quc sc encontrem nos intervalos cstabclccidos nos sul)itens
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antcriorcs, scrá realizado sorteio cntrc elas para que sc idcntil'iquc aqucla quc prilrlcilo
poderá aprcscntar mclhor oferta.

5.21. Só poderá haver cmpatc cntrc propostas iguais (não seguidas dc lanccs), ou cntrc lances

íinais da fase fechada do modo de disputa aberto c fechado.

5.21.1. llavcndo cvcntual empate entre propostas ou lanccs. o critério dc dcscnlpatc scrá

aquclc prcvisto no art. 60 da Lei n':) i4. 133. de 202 1 , nesta ordcnr :

5.21.1.1.disputa nnai, hipótese em que os licitantcs empatados podcrão aprcscntal nova

proposta em ato contínuo à classificação;
o\

5.21.1.2.avaliação do dcscmpcnho contratual prévio dos licitantcs, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados rcgistros cadastrais para efeito de atcsto dc cunlprimcnto
de obrigações prcvistos nesta 1.ci;

5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitantc dc açõcs dc cquidadc entre homcns c nlulhcrcs no

ambiente dc trabalho, conforme rcgu lamento;

5.21.1 .4.dcscnvolvimcnto pelo licitantc dc programa de integridade, con íornlc oricntaçõcs

dos órgãos dc controle.

5.21.2. Pcrsistindo o cmpatc, será asscgurada prcfcrência, succssivanlcntc. aos bcns c
scrviços produzidos ou prcstados por:

5.21 .2.1.empresas cstabclccidas no território do IIstado ou do l)istrilo l"cdcral do órgão ou

entidade da Administração l)ública estadual ou distrital licitantc ou, no caso do licitação
realizada por órgão ou cntidadc dc Município, no Lcrritório do l':stado cm quc cstc sc

localize;r\

5.2 1 .2.2.empresas brasileiras;

5.21 .2.3.cluprcsas que invistam cm pesquisa c no dcscnvolvimcnto dc tecnologia no l)aís;

5.21 .2.4.cnlprcsas que colnprovcn1 a prática dc mitigação, nos tcrmos da i.qLuJT__.12. 1 §7.Iq
29 de dezelnbro de 2009.

5,22. IInccrrada a ctapa dc envio de lances da scssão pública, na hipótcsc da proposta do

primeiro colocado pcrmancccr acima do preço máximo ou inferior ao desconto dcíinido para a
contratação, o prcgociro poderá negociar condições mais vantajosas. após definido o resultado

do julgamento.

5.22.1. A ncgociação podcrá scr feita com os dcmais licitantcs, segundo a ordcn1 dc

classificação inicialmcntc cstabclccida, quando o primeiro colocado, mcsnlo após a
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ncgociação, for dcsclassincado cm razão de sua proposta pcrmancccr acima do preço

máximo definido pcla Administração .

5.22,2. A ncgociação será realizada por mcii) do sistclna. poclcndo scr acc)nrpil11llada 1)clos
demais licitantcs.

5.22.3. o rcsultado da ncgociação será divulgado a todos os licitantcs c ancxado aos autos

do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o c-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o
instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-maii
oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

5.22.5. It í'acullado ao prcgociro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitantc, antes de findo o prazo.

5.23_ Após a negociação do preço, o Prcgociro iniciará a fase de acciLação c julganrcnto da

proposta.

n\

6, DA FASE DE JUI,G AM EN'FO

n\ 6,1. l:nccrrada a ctapa dc ncgociação, o prcgociro vcrificará sc o licitantc provisoriamcntc
classiíicado CIn primeiro lugar atcndc às condições de participação no certame_ conI-c)rmc

previsto no arl. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, lcgislação corrclata c no itcnr 2.6 do edital.

cspccialmcntc quanto à cxistência dc sanção quc impcça a participação no ccrlamc ou a l’ulura

contratação, mcdianLC a consulta aos scguintcs cadastros:

6,1.1 SI CAl'' ;

6.1.2. Cadastro Nacional de ltmprcsas Inidôncas c Suspensas - (:IIIS. mantido pcla

Cc) nIro iador ia-Geral da LJ ni ão (https://www .portaltraII sparcncia.gov . br.,'-sa :1çQWkç_]..b ) :

6.1.3_ Cadastro Nacional de I':mprcsas I)unidas – CNI iP, mantido pc 1a (:ontrcliadoria-
Geral da União (https://www.ponaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
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6.1.4, Cadastro Nacional dc Condcnaçõcs Cívcis
Administrativa, mantido pelo Conselho

( www .cni . i us . br/improbidade ,_ddm/consultar_requerido.php);

por Atos de
Nacional

I nl pro bid adc

dc Justiça

6.1.5. 1.isLa de Inidc")neos c o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - C/\1)ICON, mantidos pelo ’l-ribunal dc Contas da União - 'I'(=LJ; c

6.1.6. 1,isLa dc impedidos de licitar c contratar com o Poder Público. mantida pclo
I'ribunal dc Contas do I':stado do Paraná.

,n\ 6.2. A consulta aos cadastros será rcalizada cm nome da cmprcsa licitantc c tanlbén1 dc seu

sócio majoritário, por lorça da vcdação dc que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1 992 .

6.2,1. Para a consulta dc licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1 .2, 6.1 .4 c 6.1.5 pela Consulta Consolidada dc 1)css;oa Jurídica do ’l(:LJ
(https://ccrtidocsap f.apps.tcu .gov. br/) .

6.3. Caso cons;tc na Consulta de Situação do licitantc a cxistência dc Ocorrências Inlpcditivas
Indiretas, o Prcgociro diligcnciará para verificar se houve fraude por parto das cmprcsas

apontadas no Relatório dc Ocorrências Impcditivas Indirctas.

6.3.1, /\ tcntativa dc burla será vcrilicada por meio dos vínculos socictários. linhas dc
l-ornccimcnto similarcs, dentre outros.

6.3.2. o licitantc será convocado para manifestação previamente a unla cvcntual

desclassificação .

6.3.3. Constatada a existência dc sanção. o licitantc scrá rcputado inabilitado. por !!tIti1

dc condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação. será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitantc provisoriamente classificado em primeiro lugar tcnha sc utilizado dc

algum tratamcnto favorccido às MI':/I':PPs, o prcgociro vcrificará sc faz jus ao bcncl~ício. eur
conformidade com os itcns Erro! Fonte de referência não encontrada. c 3.6 dcslc edital

n\

6.6. Verificadas as condiçõcs dc participação e dc utilização do tratamento lavorccido, o
prcgociro cxaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto c à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação ncstc l:cliLal c cn1

seLis anexos.

6,7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-sc que foram
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utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração:

6.7.1 [indicar os acordos. dissídios ou convenções coletivas];

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
1 icitante/contratado

o\ 6.8 Será dcsclassificada a proposta vcnccdora que:

6.8.1 conti vcr vícios insanávcis;

6.8.2. não obcdcccr às cspcci ficaçõcs técnicas contidas no ’lcrmo dc llcíclência;

6.8.3. apresentar preços incxcquívcis ou pcrmancccrcm acima do prcço nláxinlo

dc nnido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua cxcquibilidadc dcmonstrada, quando exigido pela /\dna inistração;

6.8.5. apresentar dcsconformidadc com quaisquer outras exigências dcstc l:dital ou seus

anexos, dcsdc que insanávcl.

6.9. No caso de bons c serviços em geral, é indício dc incxcquibilidadc das propostas valorcs

in [criorcs a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6,9.1. A incxcquibilidadc, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do prcgociro, que comprovc:
,n\

6.9.1,1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: c

6.9.1 .2. incxistircm custos de oportunidade capazcs dc justificar o vulto da olcl’la

6,10_ I':m contratação de serviços dc cngcnharia, além das disposições acima. a análisc dc

cxcquibilidadc c sobrcprcço considcrará o seguinte:

6.10.1. Nos rcginrcs dc cxccução por tarefa, cmprcitada por prcço global ou cnlprcitada

integral, scmi-integrada ou integrada, a caractcrização do sobrcprcço sc dará pela supcração

do valor global estimado;

6,10,2. No rcginrc dc empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrcprcço sc

dará pcla superação do valor global cslimado c pela superação de custo uni lá ri o titIo cc)mo

relevante, con.Íornre plclni l.ha anexa ao editclt :
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6.10.3. No caso dc serviços de cngcnharia, scrão considcradas incxcqtlívcÊs as

propostas cujos valores í’orcm infcriorcs a 75% (sctcnta c cinco por cento) do valor orçado

pela Administração, indcpcndcntcmcntc do rcginrc dc cxccução.

6.10,4, Será exigida garantia adicional do licitantc vencedor cuja proposta 1’or inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. cquivalcnLc à diícrcnça

cntrc este último c o valor da proposta, scm prcjuízo das dcmais garantias cxigívcis dc acordo
com a l .ci.

n\ 6.11. Se houver indícios de incxcquibilidadc da proposta de preço, ou em caso da necessidade

dc csclarccimcntos conrplcmcntarcs, poderão ser cfctuadas diligências, para que a cnlprcsa

colnprovc a cxcquibilidadc da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tcnha sido dçcomposLo cm seus

rcspcctivos custos unitários por meio dc Planilha de Custos c l?ormação dc l)rcços claborada pola

,\clnlinisLração, o licitantc classificado cin prinl'ciro lugar scrá convocadc) para a}rrcscntar

Planilha por cic elaborada, COIn os rcspcctivos valores adcquados ao valor liníll da sua proposta.

sob pena de não accitação da proposta

6.12.1, 1:nr se tratando de serviços de cngcnharia, o licitantc vcnccdor será convocado a

apresentar à Administração. por lucio clctrônico. as planilhas com indicação dos qLlantitativos

c dos custos unitários. seguindo o modelo claborado pcla Administração. bcm conlo com

dctalhamcnto das 13onificaçõcs c l)cspcsas Indiretas (131)1) c dos l':ncargos Sociais (l IS), com

os respectivos valorcs adequados ao valor final da proposta vencedora. admitida a lltilização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada intcgrai. contratação

semi-integrada c contratação intcgrada, exclusivamente para cvcntuais aclcquaçõcs

indispensáveis no cronograma físico-financciro c para balizar cxccpcional aditamento

posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração. o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado nd

execução contratual.

6.12,3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitIda pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não a lterem o objeto da contratação. não

'n\
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contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta

6.12'5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. l':rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a dcsclassiíicação da

proposta. A planilha podcrá scr ajustada pelo forncccdor, no prazo indicado pelo sistema. dcsdc

quc não haja majoração do preço c que sc comprovc que cstc é o bastantc para arcar com todos

os custos da contratação.

+nh\

6_13.1. o ajuste de que trata cstc dispositivo sc limita a sanar erros ou Falhas que não

altcrcm a substância das propostas;

6'13.2. Considcra-sc crro no preenchimento da planilha passívcl dc corl-cção a indicação

dc rccolhinrcnto dc impostos c contribuiçõcs na forma do Simplcs Nacional. quando não

cabívcl esse regime.

6.14' Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do : setor requisitantc do serviço ou da área

especializada no objeto.

6,15, Caso o 'l'crmo dc Referência exija a aprcscntação dc amostra. o liciLanLc classilicado clm

primciro lugar dcvcrá aprcscntá-la, conformc disciplinado no ’lcnno dc Rcfcrência. sob pena dc

não aceitação da proposta

6,16. Por lucio dc mcnsagcm no sistema, será divulgado o local e horário dc realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença scrá facultada a todos os intcrcsslados.
ncluitldo os dcnlais licitantcs.

gP\

6.17. Os rcsultados das avaliações serão divulgados por mcio dc mcnsagcm no sisU:ma

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
accÊLa pclo Prcgociro, ou havendo entrcga dc amostra fora das especificações pl-cvistírs ncstc

1 :d ital, a proposta do licitantc será recusada

6.19, Sc aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiticado não for(cm) nccitn(s). o
i)rcgociro analisará a accitabilidadc da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiíicado

Seguir-sc-á com a vcriíicação da(s) amostra(s) c. assim, succssivanrcntc, até a vcrilicação dc

uma quc atenda às cspcci ficaçõcs constantcs no lcrmo dc Referência

6,20 Caso o 'l*crmo dc Rcí'crência exija prova de conceito, o iicitantc classiFicado clm prinrciro

ugar será convocado pclo prcgociro, com antcccdência mínima dc xxx (....) dias útcis da data
Rua Dr. OswaÊdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes -- PR
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cstabclccia para sua realização, para cxccutá-la, visando aferir o atcndimcnto dos rcquisiLos c

íuncionalidadcs mínimas da solução dc tecnologia da informação c conlunicação, conrormc

disciplinado no 'l-crmo dc Rcfcrência.

6.21. Por mcio dc mcnsagcm no sistema. será divulgado o local c horário dc rcalização do

proccdimcnto para a realização da prova de conceito.

6.22. A prova de conccito será realizada por cquipc técnica designada, rcsponsávcl pela

aferição do atcndinlcnto dos itens cstabclccidos, c poderá ser acompanhada pclos demais

licitantcs, mcdiantc registro iormal junto ao prcgociro.

6.23. ’1odas as despesas decorrentes dc participação ou acolupanhamcnto cla prova dc conceito

são dc rcsponsabilidadc dc cada um dos licitantcs.

6,24. A equipe técnica ciaborará rclatório com o resultado da prova dc conccito, in 11)rnlando sc

a solução aprcscntada pclo licitantc provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não

dc acordo com os requisitos c funcionalidades estabelecidas.

6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está cm conI’ormidadc com as

cspccií’icaçõcs cxigidas, o licitantc será dcclarado vcnccdor do processo licitatório c. caso

indique a não conformidade, o licitantc será desclassificado do processo licitatório

6.26. Caso o relatório indiquc quc a solução foi aprovada com rcssalvas, as não con íornr idades

scrão listadas e o licitantc terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogávcis, a contar da data de

ciência do rcspcctivo rclatório, para proccdcr aos a.justcs necessários na solução c disponibill/á-
la. para a rcali/ação de tcstcs complementares, para afcrição da corrcção ou não das
nconformidadcs indicada.

r\\

in\

6.27. Poderá scr considcrada aprovada com ressalva a solução quc, embora possua todas as

funcionalidadcs prcvistas na Prova de Conceito (Po(=), venha a aprcscntar falha durante o tcstc

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às cspcciíicaçõcs

técnicas exigidas. a licitantc será dcsclassil-ica(la do processo licitatório.

6.29. Não scrá aceita a proposta da liciLantc que tivcr a prova de concciLO rejeitada. qLIC não a

realizar ou que não a realizar nas condiçõcs estabelecidas no lcrmo dc Rcfcrência.

6.30. No caso de dcsclassiíicação do licitantc, o prcgociro convocará o pr(’)xinro liciLantc,

obcdccida a ordcm dc classificação, succssivamcntc. até que um licitantc cumpra os rcquisilos c

luncionalidadcs prcvisLas Ira 1)oC.

6.31 . os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mcnsagcn1 no sistcma.
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7. DA FASE DE ii A1311.i'rAÇÃo

7.1. Os documentos previstos no 'l-crmo dc Rcícrência, ncccssários c suficicntcs para

dcmonstrar a capacidade do licitantc dc rcalizar o objcto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 202 l.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação }urídica, Fiscal, social e
trabalhista e cconômico-flnanccira, podcrá scr substituída pclo registro cadastral no SIC:AIF

7.2. Quando permitida a participação de cmprcsas estrangeiras que não funcionem no País, as

cxigências dc habilitação serão atcndidas mcdiantc documentos equivalentes, iniciallncntc
apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótcsc dc o licitanLc vencedor scr cnrprcsa estrangeira quc não funcione no País.

para lins de assinatura do contrato ou da ala dc rcgistro dc preços, os docunlcntos cxigidos para a

habilitação scrão traduzidos por tradutor juramcntado no País c apostilados nos tcl-nlos do

disposto no Decreto nc’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consuiarizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

,n”.\

7.4. Quando permitida a participação dc consórcio de cmprcsas, a habilitação técnica, quando

cxigida, scrá fcita por meio do somatório dos quantitativos dc cada consorciado c. para ct-cito de

habilitação cconômico-financcira, quando exigida, scrá observado o sonlatório dos valorcs dc
cada consorciado.

7.4.1. Sc o consórcio não for formado intcgralmcntc por micrc)empresas ou empresas de

pcqucno portc c o termo dc rcfcrência cxigir requisitos de habilitação econômico-financcira.
havcrá um acréscimo dc 10% (dez por cento) para o consórcio cm rclação ao valor exigido

para os licitantcs individuais.

/--\,

7.5. os documentos exigidos para lins dc habilitação poderão scr aprcscntacios cin original,
por qualqucr proccsso dc cópia autcnticada por cartório compcLcnLc, pclo l)rcgociro ou por

membro da l:quipc dc Apoio. mediante conferência da cópia com o original ou publicação cm

órgão dc inrprcnsa o ncial.

7.6' os documentos exigidos para fins de habilitação podcrão scr substituídos por rcgistro
cadastral emitido por órgão ou cntidadc pública, desde quc o registro tcnlla sido lcito cn1

obediência ao disposto na 1.ci no 14.133/2021 .

7.7. Scrá vcrincado sc o iicitantc aprcscntou declaração dc quc atcndc aos requisitos de

habilitação, e o dcclarantc responderá pela vcracidadc das informações prcstadas. na í’ornla da lei

(art. 63. 1. da Lei nc’ 14. 1 33/202 1 ).
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7_8. Será vcriíicado sc o licitantc aprcscnLou no sistcma, sob pcna dc inabiliLação. a

declaração de que cumprc as exigências de reserva dc cargos para pcssoa com dcliciôncia c para

rcabilitado da Previdência Social, previstas cm lci c em outras normas cspccííicas.

7.9. o liciLantc dcvcrá apresentar, sob pcna dc dcsclassificação, dcclaração dc que suas

propostas econÔmicas coInprccndcm a intcgralidadc dos custos para atendimento dos dircitos
trabalhistas asscgurados na Constituição l;cdcral, nas leis trabalhistas, nas normas inI-ralcgais,

nas convenções coletivas de trabalho c nos termos de ajustamento de conduta vigcntcs na data de

cntrcga das propostas.

7.10. A habilitação scrá vcrincada por meio do Sicaf. nos docunlcnLos por cIc abralrgid cis.

7.10.1. Somente haverá a necessidade dc comprovação do prccnchimcnto dc rcquisitos

mediante apresentação dos documcntos originais não-digitais quando houver dúvIda cm

rclação à intcgridadc do documento digital ou quando a lei cxprcssamcntc o exigir. (IN na

3/201 8, art. 4'’. $1 '. e art. 6':’. $40).

7.11. 1’': dc responsabilidade do licitantc confcrir a exatidão dos scus dados cadastrais no Sicaí c
mantê-los atualizados junto aos órgãos rcsponsávcis pcla iní'ornração. dcvcnclo l)I'tlccdct-.

imcdiatamcntc. à correção ou à altcração dos registros tão logo identifique incorrcÇãcl OLI í\quctcs

sc tornem dcsatualizados. (iN n'’ 3/2018. art. 7'’, ca/211/).

7.11.1. r\ não obscrvância do disposto no item anterior podcrá cnsc.jar dcsclassi íicação no

momento da habilitação. ( IN n'’ 3/20 1 8 drl. 7c', parágrafo únicQ).

7.i2. A verificação pclo prcgociro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

cmissorcs dc ccrtidõcs constitui mcio lcgal dc prova, para fins dc habilitaçã(>.
in\

7.12.1. os documentos exigidos para habilitação que não cstcjan1 contemplados no Sical

scrão cnviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (c+tias) horas.

prorrogávcl por igual pcríocIo, contado da solicitação do prcgociro.

7.12.2. Na hipótcsc dc a fase dc habilitação antcccdcr a fase de aprcscntação dc propostas

c lançcs. os liciLanLcs cncaminharão. por meio do sistema, simultancamcntc os cIc)cunlcnlos dc

habilitação c a proposta coin o preço ou o pcrccntual dc dcsconto.

7.13. A verificação no Sicai- ou a exigência dos documentos ncíc não contidos sonrcntc scrá

1’cita cm relação ao licitantc vencedor

7.13.1. os documentos rclativos à rcgularidadc fiscal que constcm do '!crmo dc

Referência somcntc serão exigidos, em qualquer caso, cm momcnLo posterior ao julgamcnto

das propostas, c apenas do licitantc mais bcm classificado.
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7.13,2. Rcspcitada a exceção do subitcm anterior, relativa à rcgularidadc fiscal,

quando a fase de habilitação antcccdcr as l’ascs dc apresentação de propostas e lances c dc

julgamento, a verificação ou exigência do prcscntc subitcm ocorrcrá clm relação a todos os
licitantcs.

7,14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

aprcscntação dc novos documentos, salvo cm sede de diligência, para (Lei 14.133/2 ! . art. 64):

7.14.1. complcmcntação dc informaçõcs acerca dos documentos já apresentados pclos

licitantcs c dcsdc quc ncccssária para apurar fatos existentes à época da abcrtura do ccllanrc; c

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tcnha expirado após a data dc

recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documcntos dc habilitação. a comissão dc contratação podcrá sêrnal- crros

ou falhas, que não altcrcm a substância dos documentos c sua validadc jurídica. lrrcdiantc

dccisão fundamentada, rcgistrada cm ata c accssívcl a todos, atribuindo-lhes cf'lcácia para lins de

habilitação c classi ficação.

7.16. Na hipótcsc dc o licitantc não atender às cxigências para habilitação. o prcgociro

cxaminará a proposta subsequente c assim succs$ivamcntc, na ordem dc classiíicação. até a

apuração de uma proposta quc atenda ao prcscntc edital, obscrvado o prazo distrí)sto ilo subitcln
7 12 1

nx

7.17. Somente serão disponibilizados para accsso público os documcntos dc habilitação do

licitantc cuja proposta atenda ao edital dc licitação, após concluídos os proccdilucntos dc quc
{FaLa o sub Item antcFIOF,

10\

7,18, A comprovação de rcgularidadc fiscal c trabalhista das m icroempresas e das cnlprcsas dc

pcqucno porte sonrcntc será cxigida para eFeito dc contratação, c não como condiçã(> para

participação na licitação (art. 4'’ do I)ccrcto Municipal n'’ 1 62/20 15).

7.19. Quando a fase de habilitação antcccdcr a dc julgamento e já tiver sido cnccrrada, não

cabcrá exclusão de licitantc por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão dc l’atos

supcrvcnicntcs ou só conhccidos após o julgamcnto.

8 , DOS RECIJRS OS

81 A intcrposição dc recurso rcfcrcntc ao julgamento das propostas. à habilitação ou

nabilitação dc licitantcs. à anulação ou rcvogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 1 65

da I.ci n'’ 14.133, dc 2021.
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8.2. o prazo rccursal é dc 3 (três) dias úteis. contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

8.3. Quando o recurso aprcscntado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitantc:

8.3.1. a intenção de recorrer dcvcrá scr manifcstada imediatamente, sob pena dc

prcclusão;

8.3.2.

minutos .

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
/H\

8.3.3. o prazo para aprcscntação das razõcs rccursais será iniciado na data cIc intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4' na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1Q do art. 17 da Lei n'’

14.133, de 2021, o prazo para aprcscntação das razões rccursais será iniciado na data de

intimação da ata dc _}ulgamcnto.

8.4 os recursos dcvcrão scr cncalninhados cm campo próprio do sistcma

8,5. o rccurso será dirigido à autoridadc quc tiver editado o ato ou prol-crido a dccisão

rccorrida, a qual poderá rcconsidcrar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis. ou, nesse nrcsnro

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual dcvcrá profcrir sua decisão no prazo

dc 1 0 (dez) dias útcis, contado do rcccbimcnto dos autos

8.6 Os recursos intcrpostos fora do prazo não serão conhccidos.

8.7, o prazo para aprcscntação dc contrarrazõcs ao recurso pelos demais licitantcs sci-á dc 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intcrposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos clcmcntos indispcnsávcis à defesa de seus intcrcsscs.

in-\

8.8. o recurso c o pcdido dc rcconsidcração terão cfcito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade compctcntc

8.9. O acolhimento do rccurso invalida tão somente os atos insuscctívcis dc aprovcilamcnto.

8.10. Os autos do processo pçrmancccrão com vista franqucada aos intcrcssados ilo sítio

clctrôn ico https://www .gov.br/compras/pt-br c/ou http ://www. mcrccdcs.pr.gov.br/licitacocs.php

ou. ainda, prcscncialmcntc. no cndcrcço sito no prcâlnbulo deste edital. cm horário de

cxpcdicntc, das 7:30h às 1 1 :3011 c das 13:00h às 17:00h.
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DAS IN FRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES().

9.1. Comctc infração administrativa, nos termos da lei, o licitantc quc, com dolo ou culpa:

9_1.1. deixar dc cntrcgar a documcntação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento quc tenha sido solicitado pelo/a prcgoci ro/a durante o ccrLamc;

9.1.2. salvo em decorrência de fato supcrvcnicntc dcvidamcntc justificado, não mantiver
a proposta clm cspccial quando:

9.1 .2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1 .2.2. rccusar-sc a enviar o dctalhamcnto da proposta quando cxigívcl;

9. 1 .2.3. pedir para scr dcsclassilicado quando cnccrrada a etapa conlpctitiva; ou

9.1 .2.4. deixar de aprcscntar amostra;

9. 1 .2.5. aprcscntar proposta ou amostra cm dcsacordo com as cspccii’icaçõcs do cdilai ;

9.1.3. não cclcbrar o contrato ou não cntrcgar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1 .3.1. recusar-sc. scm justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro dc l)rcço. ou

a aceitar ou retirar o instrumento cquivalcntc no prazo cstabclccido pela Adnrinistl-ação:

9.1.4. aprcscntar dcclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

dcclaração falsa durantc a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9'1.6, comportar-sc de modo inidônco ou comctcr fraude dc qualquer naturcza. cm

cspccial quando :

9.1.6.1. agir cm conluio ou cm dcsconíornridadc com a lei

9.1.6.2. induzir dclibcradamcntc a erro no julgamento;

9.1 .6.3. aprcscntar amostra falsificada ou dctcriorada;

9,1,7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob jctivos da licitação

9.1.8. praticar ato lcsivo previsto no art. 50 da 1..ei n.c) 12.846, de 20 1 3'.

9.2. Com fulcro na 1 .ci n'’ 14.133. de 202 1. c no 1)coreto Municipal n.o 046. dc 24 dc março dc

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa. aplicar aos licitantcs c/ou

adjudicatários as scguintcs sanções. scm prejuízo das responsabilidades civil c crinrinal

9.2, 1 . advertêncIa;
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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9.2.2 . muIta ;

9,2,3. impedimento de licitar c contratar; c

9.2.4. declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar, cnquanto pcrdural-cm os

motivos dctcrminantcs da punição ou até que scja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade quc aplicou a penalida(]c.

9.3 Na aplicação das sanções serão considcrados:

9_3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;
F\.

9.3.2 as pcculiaridadcs do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;

9.3.4. os danos que dela provicrcm para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc intcgridadc,
normas e orientações dos órgãos de controle.

con fornrc

9.4. A multa será recolhida cnr percentual de C),5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

!icitado, rccolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação olicial

9.4.1, Para as infraçõcs prcvistas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 c 9.1 .3, a multa será de 0,5% a
1 5% do valor do contrato licitado.

9,4.2. Para as infraçõcs prcvistas nos itcns 9. 1 .4. 9.1 .5, 9.1 .6, 9.1 .7 c 9. 1 .8, a multa será

dc 15% a 30%, do valor do contrato licitado.

9,5_ As sanções de advertência, impcdimcnto dc licitar e contratar c declaração de

inidoncidadc para licitar ou contratar podcrão scr aplicadas, cumulativanlcntc ou não. à

penalidade dc nrulta

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15

(quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de inrpcdinrcnto dc licitar c éontratar será aplicada ao res!)t)lrsiivcl cn1

decorrência das iníraçõcs administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. 9.1 .2 c 9.1.3. quando não

se justificar a imposição de pcnalidadc mais gravc, c inrpcdirá o responsável dc licitar c contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fcdcrativo a qual pcrtcnccr o órgão

ou cntidadc, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9,8. Poderá ser aplicada ao rcsponsávcl a sanção dc declaração dc inidoncidadc para licitar ou

contratar, cm decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1 .4, 9.1.5. 9.1.6. 9.1 .7 c

9.1.8. bem como pelas infrações administrativas previstas nos itcns 9.1.1, 9.1.2 c 9. 1.3 quc

in\
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justifiqucm a imposição do penalidade mais grave que a sanção de impcdimcnto dc licitar c

contratar, cuja duração obscrvará o prazo previsto no art. 156, $50, da I.ci n.(’ 14.133/202 1 .

9,9, A rccusa injusti fica(la do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ala dc registro dc prcço,

ou cm accitar ou rctirar o instrumento equivalente no prazo cstabclccido pcla Aclnrinistração.
descrita no item 9.1 .3, caractcrizará o descumprimento total da obrigação assumida c o su jcitará

às penalidades c à imcdiata perda da garantia dc proposta cm favor do órgão ou entidade

promotora da licitação .

n\ 9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançõcs cIc impcdimcnLo dc licitar c

contratar c dc declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar dcmandará a instauração de

processo de rcsponsabilização a ser conduzido por comissão coImposta por 2 (dois) ou mais

servidores cstávcis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitantc ou o
adjudicatário para, no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intinlação.

aprcscntar defesa escrita c cspcci ficar as provas que pretenda produzir.

9.II. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançõcs dc

advertência, muIta c impedimento dc licitar c contratar, contado da data da intimação. o qual será

dirigido à autoridade quc tiver proferido a decisão rccorrida, que, sc não a rcconsidcrar no prazo

dc 5 (cinco) dias úteis. cncaminhal'á o recurso com sua motivação à autoridadc stlpcriol-. qllc
dcvcrá proferir sua decisão no prazo máximo dc 20 (vinte) dias útcis. contado do rcccbinlcnto
dos autos.

9.12. Caberá a aprcscntação dc pedido de rcconsidcração da aplicação da sanção dc dcclaração

dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo dc 15 (quinzc) dias útcis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rcccbinlcnto

9.13. o rccurso c o pedido dc rcconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha dccisão íinal da autoridade compctcntc.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste cdital não cxclui. cm hipÓLcsc alguma. a

obrigação dc reparação intcgral dos danos causados.

/=\

1 0. DA iMI)tJGNAÇÃO AO El)IT/\1. E 1)o PEDIDO DE I':SCI,ARi'=CTMEN'l'O

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para jqnpugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da I.ci n'' 14.133, dc 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias útcis antes da
data da abertura do ccrtamc.
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de csclarccimcnto será divulgado em sítio

clctrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil antcrior à data da

abertura do ccrtanrc.

10.3, A impugnação c o pedido dc csclarccinrcnto poderão ser realizados por forma clctrônica,
1)elos seguintes meios -. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação podcrá, ainda. scr
dirigida ou protocolada no endereço constante do prcâmbulo deste l:dital.

10.4. As impugnaçõcs c pedidos de csclarccinlcntos não suspcndcm os prazos previstos no
ccítaIllc.

10.4.1. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnação é medida cxccpcional c dcvcrá
scr motivada pelo agcntc dc contratação. nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do ccrtamc

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11,1 Será divulgada ata da sessão pública no sistcma eletrônico.

11.2. Não havendo cxpcdicntc ou ocorrendo qualquer fato supcrvcnicntc que inlpcça a
realização do ccrtamc na data marcada, a sessão scrá automaticamente transl'crida para o
primciro dia útil subscqucntc, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação cm contrário, pelo Prcgociro.

11,3. l'odas as rcfcrências dc tempo no lldital, no,aviso c durante a sessão pública obscrvarão o
horário de Brasília – l)I".

n. 11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

I1,5, As normas disciplinadoras da licitação serão scmprc intçrprctadas cm favor da anrpliação

da disputa entre os intcrcssados. desde que não compromctam o interesse da Administração. o

princípio da isonc>mia, a finalidade c a segurança da contratação.

11_6_ os licitantcs assumem todos os custos de prcparação c apresentação de suas propostas c a

Administração não será, cm ncnhum caso, rcsponsávci por csscs custos, indcpcndcntcnlcntc da

condução ou do rcsulttldo do proccsso licitatório

II.7. Na contagcm dos prazos estabelecidos neste I':dital c seus Anexos. cxcluir-sc-á c> dia do

início e incluir-sc-á o do vencimento. Só sc iniciam c vcnccm os prazos em dias de cxpcdicnlc na

Administração .
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11.8. o dcsatcndimcnto dc exigências formais não csscnciais não importará o afastamento

do licitantc, dcsdc que seja possívcl o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia c do intcrcssc público.

11.9. I':m caso de divergência cntrc disposições dcstc I':dital c dc seus ancxos ou dctnais pcças

quc compõem o processo, prcvalcccrá as dcstc lidital.

11.1. o lldital c scus anexos cstão disponíveis, na íntegra, no Pollal Nacional de C=ontrataçc-)cs Públicas

–- PN(;P (sc adotado o lucio) c endereço eletrônico https://www.mercedcs.pr.gov.br/.

n\ 11.1.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou por não

adotar o Portal Ndcional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações que
deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico do

Município de Mercedes. admitida a divulgação na forma de extrato, conforme preconiza o art. 176,

parágrafo único, 1 e 11, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'
175/2023

11.2 Integram este l':dital, para todos os fins c cfcitos, os seguintes ancxos:

11.2.1 ANi'=XO 1 - ’1-crmo dc Rcfcrência;

li.2.1.1.Apêndicc A – Modelo dc l)cclaração dc l)isponibilidadc dc I':stabclccinlcnto c

Responsabilidade pela l*:xccução do Objcto;

1 1 .2.1 .2. Apêndice 13 – llstudo 'lécnico Prclinrinar;

1 1 .2.1 .3. Apêndice C – Documento dc l?ormali/ação dc Demanda;

11.2.2 /\N 1 ':XO 11 -– Minuta dc 'l'cl-mo dc Contrato;

n\

Município de Mcrccdcs - PR. 08 de maio dc 2024.

LAERTC)N =U#(;NorrTl'1 igit'l
W[B [R:045304 WE 13F 11:0453042 1988

21 988 PJ,T;:ão::1:'-og

I,acrton Weber
PRE FEi'r o
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ANEXO I
TERMO D E RE FERÊN CiA

SERVIÇOS SEM DE 1)IC AÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE o B R A

MUNICÍPIO DE MERCEDES

(1)recesso Adm in istrativo nc’......... . .. . ........)

p-\
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 . Contratação dc serviços para realização de cxamcs laboratoriais de urgência e emergência

para pacientes atendidos no Pronto Atendimento (PA) da Unidade de Saúdc do Município dc

Mercedes, nos tcrlnos da tabela abaixo, conforme condiçõcs c cxigências cstabclccidas ncstc
instrumento .

1.OTE ÚNiCO

Item

01

()2

03

()4

l)cscrição/ Especificação C:atscrv

5487

5487

5487

5487

5487

Unid

unid

unid

unid

unid

unid

Qtd

35

500

300

3 00

20

IIS Unit

1 0,29

20,02

1 5.04

1 2.47

1 7,36

IIS 'l'ota l

360. 15

1 o.o 1 o,oo

4.5 1 2.oo

3.74 1 ,00

347,20

Am ilasc

1 Icmogranra completo

Parcial de urina

Crcat in ina

13ilirrubinas totais c frações (cm
caso de RN)

Gasomctr ia

’lcmpo dc Protrombina (’IAP)

'lcmpo dc 'lronlboplasti Ira –
KP'1-’1

n\
()5

06

()7

()8

5487

5487

5487

unid

unid

unid

30

8()

8()

80.67

13,40

8.99

2,420, 1 o

1 .072.00

7 1 9.20

Marcadores card íacos

quantitativos; Iroponina. CKM 13,

c PK

PCR Proteína C Rcativa

5487 unid 80 l 88.80 l 7.104.oo
()9

1 0 5.487 unid 500 l 25.20 I ] 2.600,oo
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Item

11

12

13

Descrição/Especificação Catserv

5487

5487

5487

5487

Potássio

Sódio

Ureia

C;alma (ilutamil 'l-ransfcrasc

(CiG’1-)

l;osfatasc Alcalina (l"A)

l.ipasc

'l-GO

'l'c iP

B illirrubi nas

Parcial 13cta-1 IC(3 Qualitativo

Dcnguc NS l

Magnésio

Cloro

14

15

1 6

17

18

19

20

21

22

23

24 Dílncro D

Serviço de plantão -– segunda a

sexta após as 18hoomin c sábado
período matutino;

Serviço dc plantão – sábado após
as 1 21l00min, domingos e

feriados;

os

26

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CA'FMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.
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Unid

unid

unid

unid

unid

Qtd

1 50

150

200

5 o

R$ Unit

1 2,53

1 2.46

8.19

9. ] o

IIS Total

1 .879,50

1 .869.00

1 .638.00

455, 00

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

un id

Scrviço

5487

5487

5487

5487

5487

548,7

5487

5487

5487

5487

8796

35

30

9()

9()

30

25

25

150

150

5 o

1 50

315.35

270 .30

] .3 1 4.90

1 .3 1 4,90

520.80

576.5 0

1 .320.75

1 . 1 94,00

2 . 097. o 0

4.333.50

5 0 . 548.5 0

9.O I

9.o 1

] 4.6 1

14.6 1

1 7,36

23.06

52,83

7.96

13.98

86.67

336.99

Scrviço l loo l 483,65 l 48,365.oo8796

VALOli TOTAI. llS 1 160.898,65
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1 .2. O(s) serviço(s) objcto dcsta contratação são caracterizados como comum(ns).
conIormc justiíicativa constante do I':studo 'l-écnico Prclinrinar.

1 .3 . O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura
do instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 1 06 c 1 07 da
1,ci nc) 14.133, de 2021.

1.4. o contrato oferece maior detalhamento das regras quc serão aplicadas cm relação à
vigência da contratação.

o\ 1.5 Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários c totais máximos adnlitidos

2. FUNDAMENTAÇÃO 14: DESCRIÇÃO bA NECESSII) ADF DA CON’i'll A-l'AÇ.ÃO

2.1 . A l;undamcntação da Contratação e dc scus quantitativos cncontra-sc pormcn(rl-izada cn1

tópico específico dos l:studos 'l-écnicos Prclilninarcs, apêndice dcstc 'l-crmo dc Referência.

2.2. l"ica dispcnsado o Plano de C=ontrataçõcs Anual para o cxcrcício dc 2024, em

conformidadc com o I)ccrcto 242/2023 dc 22 de dezembro dc 2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOI.IIÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO o Cl(:1.o 1)E
VIDA 1) O OBJ ET o

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cnr tópico cspccíí’ico

dos l':studos ’l-écnicos Prcliminarcs, apêndice deste 'l*crmo dc Rcfcrência

4 6 REQUISITOS DA CONT]{ATAÇÃO

n\ - A contratada dcvcrá possuir cstabclccimcnto. obrigatoriamcntc. cm cidade situada ntlln raio dc
até 251 cm de distância da (=idade de Mcrccdcs-PR. 'lal requisito sc dcvc ao fato dc que o
Município deverá providenciar o dcslocamcnto do paciente até o local da prestação dos serviços.
o quc tornaria a contratação demasiadamente oncrosa caso a contratada esteja situada a longa
distância, ou até mesmo, compromctcr o atendimento do pacicntc, em Face da demora incrcntc ao

percurso ;

- (.'onrprovação dc registro da proponente no Consclho Rcgional dc 1 farmácia ou 13ionlcdici na: c
- Comprovação de registro do responsável técnico da proponcntc no Consclho Regional dc
l''armácia ou 13ioITICdicina.

S 11 1)contratação

4.1 . Não é admitida a suk)contratação do objcto contratual
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Garantia da contratação

4.2. Não haverá cxigência da garantia da contratação dos artigos 96 c scguintcs da I.ci n'’

14.133. dc 2021 . pclas razões constantcs do l:studo ’l’écnico l)rcliminar.

Vistoria

4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de cxccução dos scrviços.

5. MODEI,o DE EXECUÇÃO DO OBJE'l'O
F\

Condições de execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 . Início da cxccução do objeto: 07 (sctc) dias após a assinatura do contrato:

5.1 .2. Os serviços dc cxamcs laboratoriais ocorrcrão conI’ormc a demanda da Sccl-claria

dc Saúde. Os pacientes são atendidos 24 horas por dia dc segunda a scgunda. a realização dos

exames pode scr ncccssária a qualqucr momento sc o pacicntc atcndido no l)ronto
Atcndimcnto prccisar dc cxamcs complcmcntarcs;

5.1.3. Com o pedido médico dos exames, a Secretaria de Saúdc cmitc uma guia dc

autorização para realização de cxamcs c o pacicntc é cncaminhado ao laboratório para a coleta

c análise, A contratada tcm o prazo aproximado de 3 (três) horas para a cntrcga dos
rcsu ltados .

5.1.4. Sc trata de serviços de urgência e emergência, portanto, a disponibilidadc da

contratada dcvc scr dc 24 horas por dia, todos os dias.7\

l.ocal e horário da prestação dos serviços

5.2 . Os scrviços scrão prcstados no cstabclccimcnto da contratada:

5.3. Os serviços serão prestados conformc dcman cIa, podendo ser a qualqucr horáric) do dia,
todos os dias da semana

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A cxccução contratual obscrvará as rotinas abaixo :

5.4.1. o exame laboratorial scrá cxccutado somcntc com cncaminhamcnto nrédico c

guia de autorização da SccrcLaria dc Saúdc;
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5.4.2. o pacicntc será encaminhado ao cstabclccilncnto da contratada para a colcta c
análisc dos cxanrcs solicitados;

5.4.3. A contratada dcvcrá disponibilizar os resultados dos exames num prazo máxilno
dc aproximadamcntc 3 (três) horas.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita cxccução dos serviços, a Contratada dcvcrá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utcnsílios necessários, nas quantidades estimadas c qualidadcs a

seguir cstabclccidas, prolnovcndo sua substituição quando necessário:
db\

5.5.1.

5.5.2.

5.5.3.

Aparclhos c cgu ipanrcntos (microscópio, computador, centrífuga clínica, ctc.);

Materiais hospitalarcs (scringa, agulha, garrotc, bandeja, gazc, ctc.);

I':quipamcntos dc protcção individual (luvas. máscara, álcool, etc.).

Demais materiais ncccssários para a coleta c análisc dos exames.5.5.4.

111 forrnaçõcs relevantes para o dimensionamento da proposta

S.6. A demanda do órgão tem como basc as scguintcs calactcrÍsLicas

5.6. i . l)isponibilizar cxamcs complementares cm caráter de urgência para os pacicnlcs

que são atendidos no Pronto Atendimento da Unidade de Saúde dc Mcrccdcs. para assim

garantir um diagnóstico e tratamento mais adequado para os munícipes;

Especificação da garantia do serviço (art. 40, gl', inciso III, da Lei n'' 14. 133, de Zig_)

5.7. o prazo de garantia contratual dos scrviços é aquclc estabelecido na I.ci n'’ 8'07}t dc 1 1

dc sctcmbro dc 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6\

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado íiclmcntc pelas partes, de acordo com as cláusulas

avcnçadas c as normas da I.ci n') 14.133. dc 202 1. e cada parte responderá pelas consequências

dc sua incxccução total ou parcial.

6.2. l':m caso dc impcdimcnto, ordem de paralisação ou suspcnsãQ do contrato. o cronograma
dc cxccução scrá prorrogado automaticanlcnLC pelo tempo corrcspondcntc, anotadas tais

circunstâncias mediante simplcs apostila.
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6.3. As comunlcaçõcs entre o órgão ou entidade c a contratada dcvcm scr rcalizadas por

escrito scmprc que o ato exigir tal formalidade. admitindo-sc o uso de mcnsagcm clctrôn ica para
cssc I'inr.

6.4. o órgão ou cntidadc poderá convocar rcprcscntantc da cmprcsa pal-a adoção dc

providências quc dcvam scr cumpridas dc imcdiato,

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumcnto cquivalcnlc. o órgão ou entidade poderá

convocar o rcprcscntantc da cnrprcsa contratada para rcunião inicial para apresentação do plano
de Fiscalização, quc contcrá informaçõcs acerca das obrigações contratuais. dos mecanismos dc

fIScalização, das estratégias para cxccução do objeto, do plano complcmcntar dc execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados c das sanções aplicáveis. dcntrc
out ro s .

r\'

l)rcposto

6.6. A Contratada dcsignará formalmente o prcposto da empresa, antcs do início da prcstação

dos scrviços, indicando no instrumento os poderes c deveres em relação à cxccução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante podcrá recusar, desde quc justiíicadamcntc, a indicação ou a manutcnção

do prcposto da empresa. hipótese cm que a Contratada dcsignará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato dcvcrá scr acompanhada c fiscalizada pelo(s) íisca1(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (l.ci n'’ 14.133, dc 202 l . art. 1 1 7, caput).
a\

Fiscal do Contrato

6.9. o Fiscal do contrato acompanhará a cxccução do contrato, para que sc}am cumpridas

todas as condiçõcs estabelecidas no contrato, dc modo a asscgurar os melhores rcsultados para a
Adlninistração. (1)ccrcto Municipal n'’ 032, dc 24 de março de 2023, art. 12 c scguintcs).

6.10. C) fiscal dc contrato dove anotar, cm rcgistro, próprio todas as ocorrências rclacionadas

com a cxccução c dctcrminará o que for necessário à regularização dc falhas ou defeitos
observados.

6.11. C) fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

acllninistrativos c técnicos do contrato, c cspcciallncntc:
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6.11.1. csclarcccr prontamcntc as dúvidas administrativas e técnicas c divcrgências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11 .2. cxpcdir, através de notincaçõcs c/ou rclatório dc vistoria. as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações ncccssárias à perI’cita execução dos serviços ou fornccinrcnto;
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financciro, as medições dos scrviços
executados e aprovar a planilha do mcdição emitida pela contratada ou conforme disposto cn1

contrato ;

6.11 .4. adotar as medidas preventivas de controlc dos contratos, inclusivc mani!cstar-se a
rcspcito da suspensão da entrega de bens, a rcalização dc serviços ou a cxccução dc obras;
6.11.5. conferir c certificar as faturas relativas às aquisições. serviços ou obras;

6. 1 1 .6. proccdcr as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. dctcrminar por todos os meios adequados a observância das nol-nlas técnicas c
legais, cspccificaçõcs c métodos de execução dos serviços cxigívcis para a pcrl’cita cxccução
do objeto;
6.11.8. cxigir o uso corrcto dos cquipamcntos dc protcção individual c coletiva de

segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a rctirada dc qualquer empregado subordinado dircta ou indirctamcntc
à contratada, inclusivc empregados dc eventuais sul)contratadas. ou as próprias
subcontratadas, quc. a seu critério, çompromcLaln o bon1 andamento dos scrviços:
6.11.1 o. rcccbcr dcsignação c manter contato com o prcposto da contratada. c sc íor

ncccssário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de prol)!cnlas na

cntrcga dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.1 1.11. dar parcccr técnico nos pedidos de altcraçõcs contratuais;
6. 1 1 . 12. vcriiicar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13 . requerer das empresas tcstcs. exames c cnsaios quando ncccssários. no scntido dc
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços OII dos bens o scrcln

adquiridos ;

(i. 11.14. realizar. na íorma do art. 140 da 1.ci l''cdcral n.' !4.133. dc 2021. o rcccbinlcnto
do objeto contratado. quando for o caso;
6.11.15 . propor à autoridadc compctcntc a abcrtura dc proccdimcnto administrativo para

apuração de rcsponsabilidadc;

r-'\

n\

outras atividades colnpatívcis com a função.

6.12. A execução dos contratos dcvcrá scr aconlpanhada c fiscali/ada por lucio dc instlunlcntos
de controle, que comprccndam a mensuração dos seguintes aspcctos, no que coubcl:

6.12. 1 . os rcsultados alcançados cm rclação à contratada, com a vcriíicação dos prazos dc

cxccução c da qualidade dcmandada;
6.12.2. os recursos humanos cmprcgados, cm função da quantidade c da íormação
proíissional exigidas:
6.12.3. a qualidadc c quantidade dos recursos matcriais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prcstados à rotina de cxccução cstabclccida;
6.12.5 . o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato: c
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6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato iní'ormará ao gestor do contato, em tempo hábil. a situação quc

dcmandar decisão ou adoção de mcdidas que ultrapasscm sua competência. para quc adote as

medidas ncccssál-ias c sancadol-as, se for o caso.

6.14. No caso dc ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imcdiatamcntc ao gestor do contrato

6.15. C) fiscal do contrato comunicará ao gcstor do contrato, em tempo hábil. o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação
contratual .

/-\,,

(;cstor do Contrato

6.16. o gcstor do contrato é o gcrcntc Funciona!. com aLribuiçõcs administrativas e a 1-unção de

administrar o contrato, dcsdc sua concepção até a finalização, cspccialmcntc (1)ccrcto Municipal
n'’ 032, dc 24 de março dc 2023, art. 1 1):

6.18.1 . Analisar a documcntação quc antcccdc o pagamento;

6.18.2. Analisar os pedidos dc rccquilíbrio econômico-financciro do contrato;

6.18.3. Analisar eventuais altcraçõcs contratuais, após ouvido o fiscal do contrato:

6.18.4. Analisar os documentos rcfcrcntcs ao rcccbinrcnto do objeto contratado;

6.18.5. Acompanhar o dcscnvolvimcnto da cxccução através de rclat(’)rios e demais
documentos rclativos ao objeto contratado, em especial constituir rclatório linal. dc que trata a
alínea ’'d” do inciso VI do $ 3c’ do art. 174 da T.ci n'’ 14.133. dc 1'’ de abril dc 2021. com as
ni-ormaçõcs obtidas durante a cxccução do contrato, como forma de aprimoramento das

atividades da Adnrinistração;

r/h\

6.18.6 l)ccidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços:

6.18.7. I':fctuar a digitalização c armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município, quando coubcr, bem como no Portal Nacional de
(-ontrataçõcs Públicas (PN CP) ;

6.18.8. Prccnchcr o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor

responsável pelo sistema dc gestão de matcriais, obras e serviços;
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6.16.9. Inscrir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

(:ontrataçõcs Públicas (1)NC:P);

6.16,10. Outras atividades compatívcis com a função

6.17. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pclo Fiscal do contrato. dc todas

as ocorrências relacionadas à cxccução do contrato e as mc(lidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade supcrior àquelas que ultrapassarcm a sua competência.

7. CRITÉRIOS 1)E MEI)IÇ;\o E PAGAMENTO
r\

7.1 . A avaliação da cxccução do objeto se dará conforme o disposto neste item

7.1.1 . Será indicada a retenção ou gIosa no pagamcnto, proporcional à irrcgularidadc
vcriíicada, sem prejuízo das sançõcs cabíveis, caso sc constatc que a Contratada

7. 1 . 1 . 1 . não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não cxccutar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1,3. dcixar dc utilizar nlatcriais c rccursos hunranos cxigidos pal-a a

execução do serviço. ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à dcmandada.

7.2. A afcrição da cxccução contratual para fins dc pagamcnto considcrará os scguintcs
cri t é r los :

7.2.1. A contratada deverá dispor dc relatório, mcnsalmcntc, com os pacicntcs. exames

rcalizados c data para coni-crência da Sccrctaria dc Saúde;/F\

7.2.2. Após conferência do relatório, o Município clnitirá Ordcm dc Compra;

7.2.3. A Nota l"iscal será emitida pela contratada após o rcccbilncnto da Ordcm dc

Compra, c o pagamento será rcaiizado cm até 30 (trinta) dias do rcccbimcnto da Nota l"iscal

1)o recebimento

7.3. Os serviços scrão rccct)idos provisoriamcntc, no prazo de 07 (sctc) dias. pclo fiscal do

contrato, mediante tcrmos dctalhados, quando verificado o cumprinlcnto das exigências dc

caráter técnico e administrativo. (Art. 140. l, a , deI,ci no 1 4. 1 33 .:..:}}:1 : ).

7.4. o prazo da disposição acima será contado do rcccbinrcnto dc comunicação dc cobrança

oriunda do contratado COIn a comprovação da prestação dos serviços a que sc rcfcrcm a parcela a

ser paga.
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7,5. o fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mcdiantc termo dctalhado quc comprove o culnprimcnto das cxigências dc carátcr técnico c
administrativo .

7.6. o fiscal sctorial do contrato, quando houver, realizará o rcccbimcnto provisório sob o
ponto dc vista técnico c administrativo.

7.7. Para cfcito dc recebimento provisório. ao Final de cada pcríodo dc faturamento. o fiscal

do contrato irá apurar o rcsultado das avaliações da cxccução do objeto c, sc 1’or o caso. a análise

do desempenho c qualidade da prcstação dos serviços rcalizados cm consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no rcdimcnsionamcnto dc valores a serem pagos à

contratada, registrando cm rclatório a ser cncaminhado ao gestor do contrato.

7.7 .\ . Scrá considerado como ocorrido o rcccbimcnto provisório com a cntrcga do termo

dctalhado ou, cm havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. o Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas cxpcnsas, no todo ou cm partc, o objeto cm que se vcriiicarcn1 vícios, dcI-citos ou

incorrcçõcs rcsultantcs da execução ou matcriais cmprcgados. cabcndo à íiscali/ação não

atcstar a última c/ou única medição de scrviços até quc sejam sanadas todas as cvcntuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Rcccbimcnto Provisório.

7.7.3. A fiscalização não cfctuará o atcstc da última c/ou única medição de serviços até

quc scjam sanadas todas as cvcntuais pendências que possan'1 vir a scr apolrtadas no

Rcccbimcnto Provisório. ( Art. 1 19 c/c art. 140 da L.ei n'’ t4133, de 202 i )

r\

7.7.4. o rcccbimcnto provisório também ficará sujeito, quando cabívcl. à conclusão de

todos os testes de campo c à cntrcga dos Manuais e Instruções cxigívcis.

7.7.5. Os scrviços poderão ser rcjcitacIos, no todo ou cm parte, quando cm dcsacordo

com as cspccincaçõcs constantes ncstc 'l-crmo dc Referência c na proposta. scn1 prejuízo da

aplicação das pcnalidadcs.

7.8. Quando a fiscalização for cxcrcida por um único scrvidor. o ’Icrnro l)ctalhado dcvcrá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na cxccução do contrato. cm

rclação à fiscalização técnica c administrativa c demais documentos que julgar ncccssãl-ios,

devendo cncanrinhá-ios ao gestor do contrato para recebimento dcFinitivo.

7.9. Os serviços serão rcccbidos dcfinitivamcntc no prazo dc 5 (cinco) dias, contados do

rcccbimcnto provisório, pcIo gestor do contraLt) ou comissão designada pela autol-idadc

compctcntc, após a vcriíicação da qualidadc c quantidadc do serviço c conscqucntc aceitação

mcd iantc termo detalhado, obedecendo os scguintcs proccdinrcntos :

,n\
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7.9.1. i':mitir doçumcnto comprobalório da avaliação realizada pelos liscal do

contrato c sctorial. quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pclo contratado.
com menção ao scu dcscmpcnho na cxccução contratual, baseado cm indicadorcs

objetivamente dclinidos c afcridos. c a cvcntuais pcnalidadcs aplicadas.

7.9.2. Realizar a análisc dos relatórios c dc toda a documcntação apresentada pela

fiscalização c, caso haja irrcgularidadcs que impcçam a liquidação c o pagamento da despesa.

ndicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CON'IRA'IAI) A) por cscritol as

respectivas corrcçõcs;

7.9.3. l':mitir 'lcrnro l)ctalhado para cfcito dc rcccbimcnto definitivo dos scrviços
prestados, com base nos relatórios c documcntaçõcs apresentadas; c

7.9.4. Comunicar a cmprcsa para que cmita a Nota l;iscai ou l"atura. com o valor cxato

dimcnsionado pela fiscalização.

7.9.5. llnviar a documentação pcrtincntc ao setor de contratos para a [ormali/ação dos

proccdimcntos dc liquidação c pagamcnLo. no valor dimcnsionado pela íiscalização c gcstão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimcnsão. qualidade e

quantidade, dcvcrá scr observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14. ] 33. de 202 : . comunicando-sc à

empresa para emissão dc Nota l"iscal no quc pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução do

objeto, para efeito de liquidação c pagamento.

7.11. Ncnhum prazo dc rcccbimcnto ocorrerá enquanto pcndcntc a solução, pelo contI-aLado, dc

inconsistências verificadas na execução do objcto ou no instrumento de cobrança.

7.12. o rcccbimcnto provisório ou dcHnitivo não' cxcluirá a responsabilidade civil pela solidez

c pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela pcrícita cxccução do
co 111 rato .

n\

'n\

1,iq u idação

7.13. Recebida a Nota l"iscal ou documento de cobrança cquivalcntc. corrcrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forlua desta scção, prorrogávcis por igual pcríodo

7.14. Para fins de liquidação, o setor compctcntc deve vcriíicar sc a Nota 1 fjscal ou l'atura
apresentada cxprcssa os clcmcntos necessários c csscnciais do documcnLo, tais como :

7.14.1, o prazo de validade;

7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato c do órgão contratante;
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7. 14.4. o período rcspcctivo dc execução do contrato;

7.14.5. o valor a pagar; c

7. 14.6. eventual destaque do valor de rctcnçõcs tributárias cabívcis

7.15. llavcndo crro na apresentação da Nota 1 fjscal/Fatura, ou circunstância quc inrpcça a

liquidação da despesa. esta ficará sobrcstada até que o contratado providcncic as medidas

sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da rcgularização da situação. sem ônus à
contratante;

Fx\ 7.16. A Nota 1 fjscal ou 1 fatura deverá ser obrigatoriamcntc acompanhada da conlprovação da

l-cgu laridadc fiscal. constatada por meio de consulta on-line ao SICAl" ou, na inrpossibilidadc dc
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da 1.ci n') 14.133/2021 .

7.17. A Administração deverá rcalizar consulta ao SICAl" para: a) vcrilicar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) idcntiíicar possível razão que inlpcça a

participação cm licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o t)odcr
I)úblico7 bem como ocorrências impcditivas indiretas (INS'1*RU(;/\o NORMA'1*IVA N' 3. l)I':
26 1)1': ABRII. 1)1': 2018).

7.18. Constatando-sc, junto ao Sl(=Al;, a situação dc irrcgularidadc do contratado, será

providcnciada sua notificação, por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. rcgularizc

sua situação ou, no mesmo prazo, aprcscntc sua dcI’csa. o prazo podcrá scr prorrogado uma vcz.

por igual período, a critério do contratante.

7.19. Não havcndo regularização ou scndo a defesa considerada improccdcntc. o contratantc

dcvcrá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado. 1)cm como quanto à cxistência dc pagamento a ser efetuado, para

que scjam acionados os meios pcrtincntcs c necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

n\.

7.20. Pcrsistindo a irrcgularidadc, o contratante dcvcrá adotar as medidas ncccssÉ\rias à rcscisão

contratual nos autos do processo administrativo corrcspondcntc. asscgurada ao contratado a

ampla dcfcsa.

7.21. Ilavcrldo a cfctiva cxccução do objcto, os pagamcntos serão rcali/adc)s norlnallncntc. até

quc sc decida pela rcscisão do contrato. caso o contratado não rcgularizc sua situação .junto ao
SI(- Al
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Prazo de pagamento

7.22. o pagamento será cfctuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

íinali/ação da liquidação da despesa. confornlc scção antcrior. 11m todo caso, o pagamcnto

dcvcrá scr rcalizí'Ido no prazo máximo dc 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota

1 fjscal, após comprovado o adimplcmcnto da contratada cm todas as suas obrigaçõcs. já
dcduzidas as glosas c notas de débitos, conforme prevê o art. 1 o do I)coreto Municipal n.'’ 043,

dc 24 dc março de 2023.

. 3\
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valorcs devidos ao contratado serão atualizados

monctariamcntc cntrc o termo final do prazo de pagamento até a data dc sua efetiva rcali/ação,
mediante aplicação do índico IPC/\-113Cil': dc corrcção monetária.

Forma de pagamento

7,24_ o paganrcnto scrá realizado por meio dc ordem bancária, '11':1) ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito cm banco, agência c conta corrcntc indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

7.25. Será considcrada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem

bancária, -1-111) ou transferência bancária para pagamento.

7.26. Quando do pagamcnto. será cfctuada a retenção tributária prcvista na legislação aplicávcl

7.26.1. Indcpcndcntcmcntc do percentual de tributo inserido na planilha, quando houvcr,

serão retidos na fontc, quando da realização do pagamento, os pcrccntuais estabelecidos na

legislação vigente.

7,27. C) contratado regularmente opLante polo Simples Nacional. nos Lcnnos da 1.ci

(:onrplcmcntar n'’ 123. dc 2006, não sofrcrá a retenção tributária quanto aos inlpostos c
conLribuiçõcs abrangidos por aquele rcgimc. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, dc quc faz jus ao tratamento

tributário favorccido prcvisto na rcfcrida l.ci C:olnplcmcntar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal .n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
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do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal –
PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas
autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. It admitida a cessão de direitos crcditícios, conformc as regras deste prcscntc tópico.

7.28.1. As ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratantc

7.29. A cficácia da cessão de crédito, cm rclação à Administração, está condicionada à
cclcbração dc termo aditivo ao contrato administrativo .

_303

7.30. Sem prejuízo do regular atcndimcnto da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições dc habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a cclcbração do aditanlcnLo dc cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à rcgularidadc
íiscal c trabalhista do ccssionário, bem como à ccrtificação dc quc o ccssionário não se encontra

inrpcdido dc licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação cm vigor. ou de
rcccbcr bcncfícios ou inccntivos fiscais ou crcditícios, dircta ou indirctamcntc, conformc o art.

12 da Lei nc) 8.429. de 1 992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.31. o crédito a scr pago à ccssionária é cxatamcntc aquclc quc scria destinado à ccdcntc

(contratado) pcla cxccução do objeto contratual, restando absolutamente incólumcs todas as

dcíc'sas c cxccçõcs ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos adnli11istrativos.

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagalncnto pela cí-ctiva

colnprovação do fato gerador, quando for o caso. c o desconto dc muItas. glosas c plc.juízos

causados à Administração.

7,32. A cessão dc crédito não afetará a execução do objeto contratado. que continuará sob a
integral rcsponsabilidadc do contratado.

''n'\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SEI.EÇ;\O DO FORNECE.DOR E IIE(;IML DE

EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8. 1 . o forncccdor será selecionado por lucio da rcalização dc procedimento dc l.IC l’l'AÇ;\O,
na modalidade PRi:GÃO, sob a forma 111.1*:’1-RÔNIC/\, com adoção do critério dc julgamento
pelo nlcnor prcço pol' lote.
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Regime de execução

8.2. o rcgimc dc execução do contrato scrá cxccução indireta

Exigências de habilitação

8.3 . Para lins de habilitação, dcvcrá o licitantc comprovar os seguintes rcquisitos:

llabilitação jurídica

\

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (R(}) ou documcnto equivalente quc. por l-orça dc lci>

tenha validade para fins dc identificação cm todo o jcrritório nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Rcgistro Público dc 1 empresas Mcrcanlis. a cargo

da Junta Comercial da respectiva scdc;

8.6 . Microempreendedor Individual - MEI : (:crtilicado da Condição dc

Microempreendedor Individual - CC:Ml*:I, cuja aceitação ficará condicionada à vcrilicação da

autcnticidadc no sítio https://www.gov.br/elnpresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária. socicdadc limitada unipcssoal –- SI.U ou socicdadc idcntiíicada
como cm 1)rosa individual de responsabilidade limitada - l':IRliI.l: inscrição do ato constitutivo.
cslatuLo ou contrato social no Registro Público dc 1':mr>rosas Mcrcantis. a cargc) da Junta

(:onlcrcial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobat(’)1-io dc seus

administradores ;

8.8. Sociedade empresária estrangeira : portaria de autorização dc funcionamcnto no 13rasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta (=omcrcial da unidade fcdcrativa ondc

sc !ocallzar a filial. agêncIa. sucursal c)u cstabclccilírcllto. a qual scrá ct>lrsiclcracla Ct>IiI,> >;LIa scclc,

conforme Instrução Normativa I)Rl':1/Ml! n.o 77. dc 1 8 dc lnarço dc 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constituLivo no Registro Civil de l)cssoas Jurídicas

do local de sua sede. acompanhada dc documento comprobatório dc seus administradores;

8. ] 0. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

conslitutivo da Ii lial. sucursal ou agência da socicdadc simples ou cmprcsária. rcspcctivanlcnLc.

no licgistro Civil das l)cssoas Jurídicas ou no Registro Público de l{mprcsas Mcrcantis ondc

opera, com avcrbação no Rcgistro ondc tcm sede a matriz

n\

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação c estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Rcgistro (:ivil das l)cssoas

Jurídicas da rcspcctiva scdc, além do rcgistro dc que trata o art. 1 07 da 1.ci n'’ 5,764, dc 16 dc
dczcmbro 1971 .
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8.12. Os documcntos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altcraçõcs ou

da consolidação rcspcctiva.

llabilitação fiscal, social e trabalhista

8.13 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de l)cssoas

l"ísicas, conformc o caso;

8.14. Prova de regularidade Fiscal pcrantc a l“azcnda Nacional, mcdiantc aprcscnLação dc

certidão expedida conjuntamcntc pcla Secretaria da Rcccita I':cdcra! do 13rasil (I11"13) c pela

Procuradoria-Gcral da 1 fazenda Nacional (P(31«'N), rcfcrcntc a todos os créditos tributários

fcdcrais c à Dívida Ativa da União (DAIJ) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à

Scguridadc Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, dc 02 de outubro de 2014. do
Secretário da Receita l«'cdcral do Brasil c da Procuradora-(3cral da !"azcnda Nacional

pH-\

8.15 Prova dc rcgularidadc colm o Fundo dc Gartintia do Tclupo dc Serviço (1:G’l S);

8.16. Prova de incxistência dc débitos inadinrplidos pcrantc a Justiça do ’l-rahalho. nrcdiantc a
aprcscntação dc certidão negativa ou positiva com cfcito dc negativa, nos tcrmos do 'l-ítu Io VII-A

da Consolidação das 1.cis do ’l’rabalho, aprovada pelo Decreto-1_ci n'’ 5.452, dc 1 ' dc in}Ü de
1943

8.17. Prova de inscrição no cadastro dc contribuintcs Municipal relativo ao domicílio ou scdc

do fornecedor, pertinente ao scu ramo dc atividade c compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a l;azcnda Municipal do donlicílio ou scdc do lol-ncccdor.

rclativa à atividade em cujo cxcrcício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos I':stadual ou Municipal
rclacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

dcclaração da 1;a/onda respectiva do seu domicílio ou scdc, ou outra cquivalcntc. na forma da
lci

n\

8.20. o Fornecedor enquadrado como nlicrocmprccndcdor individual quc pl-ctclrda aut’cril’ os

bcncí’ícios do traLamcnto diferenciado previstos na I .ci (:olnplcnrcntar n. 123. dc 2006. cstatá

dispcnsado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintcs estadual c municipal

Qualificação Técnica

8.21 . Declaração do proponente dc quc nrantcrá cstabclccimcnto cfctivamcntc rcgulari/.ado c
adcquadamcntc equipado para atcndcr as necessidades do Município de Mcrccdcs. benq como,

quc disporá dc profissionais suficientes c qualificados para a prestação dos serviços ob.}cIo do

prcscntc edital (modelo constante do Apêndice A);
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8.22. Comprovação de registro da proponente (pcssoa jurídica) no Consclho dc Classe

colupctcntc (Conselho Regional de l“armácia ou lliomcdicina), demonstrando sua habilitação

técnica para prestação dos scrviços objcto desta licitação;

8.23. Comprovação dc registro do rcsponsávcl técnico da proponente no Conselho dc (,:lassc

compctcntc (Consclho Regional dc 1 farmácia ou liiomcdicina);

8.24, Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de I':stabclccilncntos dc Saúdc;

8.25. l.iccnça sanitária Municipal, dentro do período dc vigência, do domicílio ou sede da

licitantcrn-\

8.25.1 . Sociedades cmprcsárias estrangeiras atcndcrão à exigência por mcio da

aprcscntação. no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro pcrantc a
cntidadc proiissional compctcntc no 13rasil.

8.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar :

8.26.1. A relação dos coopcrados que atcnclcm aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação c que cxccutarão o contrato, conr as :rcspcctivas atas dc inscrição e a conrpl’ovação

dc que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.

4'’, inciso Xl, 21. inciso I c 42, $$2'’ a 6'’ da I.ci n. 5.764. dc 1 971 ;

8.26.2. A declaração do regularidade do situação do contribuinte individual ' 1)RS(:1,

para cada um dos coopcrados indicados;

8.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao númcro dc coopcrados

ncccssários à prestação do serviço;zx.,

8.26.4. o registro previsto na I.ci n. 5.764. de 1 97 1 , art. 1 07;

8.26.5. A comprovação de intcgração das respectivas quotas-partes por partc dos

coopcrados que cxccutarão o contrato;

8.26.6. os scguintcs documcntos para a comprovação da rcgularidadc jurídica da

cooperativa: a) aLa dc fundação; b) estatuto social com a ata da asscmblcia que o aprovou; c)

rcgimcnto dos fundos instituídos pclos cooperados, com a ata da asscnlblcia; d) cditais dc

convocação das três últimas asscmbicias gcrais extraordinárias: c) três registros dc prcscnça

dos cooperados que cxccutarão o contrato cm assembleias gcrais ou nas rcun iões scccionais= c

1) ata da sessão quc os coopcrados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
C
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8.26.7. /\ última auditoria contábil-financcira da cooperativa, conforme dispõc o art.

112 da I .ci n. 5.764, dc 1971, ou uma declaração, sob as penas da lci, dc que tal auditoria não

foi exigida polo órgão I'iscalizador

9+ ESTIMATIVAS DO VAI.OR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo cstinrado total da contratação é dc R$ 160.898,65 (cento c sessenta mil c

c)iLoccntos c noventa e oito reais c sessenta e cinco ccntavos), conformc custos uniLários apos;Los

na tabela acIma.

o\
10. ANÁI.ISl{1 DE RiSCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, g 7'’. do l)ccrcto Municipal n.'’

03 1 /2023, c do art. 20, g 2'’, do l)ccrcto Municipal n.'’ 042/2023, colm base na seguinte hipótese

( ) l - nas hipótcscs dos incisos l (valor). Il (valor), III ( licitação dcscrta ou fracassada), VII
(casos de guerra, cstado dc defesa, cstado dc sítio, intcrvcnção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (cmcrgência c calamidade pública) do art. 75 c do g jQ do art. 90 (rcnlancsccntc
dc obra), ambos da 1.ci n'’ 14.133, dc 1 ' de abril de 2021 ;

( ) III - contratação dircta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a simplicidade
do objcto ou o modo de scu fornccimcnto puder afastar a necessidade de c I';tudo técnico
prcliminar c análisc dc risco, o que deverá scr dcvidamcntc justificado no documcnLo dc
í-ormalização da demanda;

( X ) IV - mcdiantc justilicativa, nos casos cnvolvcndo contratação dc objetos de baixo valor ou
baixa complcxidadc

in\
10.1.1. o objcto da presente contratação não envolve bens c scrviços dc alta
complexidade técnica:

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 . As dcspcsas dccorrcntcs da prcscntc contratação corrcrão à conta de recursos cspccíJicos

consignados no C)rçalncnto Gcral do Município de Mcrccdcs.

11.1.1. A contratação será atcndida pcla scguintc dotação :

l)otação Orçamentária :

(12.(i07.10.302.0006.21126 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento

Elemento de despesa: 33390395099
Fonte de recurso: 20494; 000; 505
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11 .2. A dotação relativa aos exercícios í’inancciros subscqucntcs scrá indicada após

aprovação da 1.ci Orçamentária rcspcctiva c liberação dos créditos corrcspondcntcs. mediante

apc)sti lamcnto .

12. i)A VEDAÇÃO À PAi{ricii)AÇÃO i)E EMPRESAS EM CONSÓRCiO

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas CIn consórcio, o artigo 15 da i.ci n'’

14.133/2021 pcrmitc a vcdação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.

n\ 12.2. Sobrc esse assunto, o ’l-ribunal dc Contas da União – 'l'CIJ - cntcndc que o juízo acerca da

admissão ou não dc cmprcsas consorciadas na licitação dcpcndcrá dc cada caso concreto. Isto
porque a formação do consórcio tanto podc sc prcstar a fomentar a concorrência (consórcio de
clnprcsas mcnorcs quc. dc outra forma, não participariam do ccrtamc). quanto a ccrccá-la
(associação dc cmprcsas quc, caso contrário, concorrcriam cntrc si).

12.3. Compuls;amos divcrsos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema.
notadamcntc os Acórdãos no 22/2003 – l)lcnário; n'’ 1.094/2004 – Plenário c n'’ 2.295/2005 -–-

l)lcnário, os quais, invariavelmente, chcgam às seguintes conclusõcs quc scrvcm dc norte para a
prcscntc contratação :

1 . A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas cm consórcio
deve ser verificada caso a caso;

2. Iratando-se de objeto dc pequeno vulto financeiro c baixa complexidade. a l’ornlação dc
consórcio pode cnscjar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que cmprcsas. que seriam
naturalmente compctidoras cntrc si, acordasscm para participar da licitação ;

/’x.
3. A participação de consórcios, dada a transit(iricdadc quc Ihe é peculiar. mostra-se mais
apropriada para a consccução dc objeto certo c dctcrminado no tempo. que envolva alta
complcxidadc técnica c grande vulto [inancciro. dc lorma que as cnrprcsas. isoiadanrcntc. não
teriam capacidadc técnica dc cxccutá-lo, a exemplo das grandcs obras que dcnlandan1 tccnologia
sofisticada e restrita.

12.4. 1)iantc dc todo o cxposto, optamos pcla não permissão dc participação dc empresas
rcunidas cm consórcio. consoante os motivos a seguir expostos:

1. o objeto da presente contratação não envolve bens c scrviços dc alta complexidade técnica
ncn1 apresenta grande vulto financciro;

2. Dcvc-se primar, no presente caso, pcla ampla competitividade como forma dc garantir a
aqtlisição pretendida c a admissão dc cmprcsas cm consórcio. dada a simplicidade do objcto.
poderá ccrccar a concorrência;
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3. A vedação quanto à participação de consórcio dc empresas na prcscntc contratação não
limitará a compctitividadc, pois o objcto consiste na aquisição de scrviços comuns. não scndo
apropriada a exigência de formação de consórcio para essa íinalidadc;

4. Uma análisc preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conscgucnr
í’orlrcccr os serviços, objeto do prcscntc tcrmo, sem a ncccssidadc dc í'ornração dc consórcio.

in\ Mercedes, 06 de maio de 2024.

/\delete Becker

SECRETARIA DE SAÚDE

#3\
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APÊNDI(=E A
(Deverá scr apresentada em papel timbrado do licitantc)

MODEI.o 1)E DECI.ARAÇÃO DE 1) ISPONT 1311.TD /\DE 1)E ES’l'ABET.I':CI MEN’l'O E
RESPONSA]311.TD Al)E PF.1.A EXECUÇÃO DO o B.I ETO

Ao Prcgociro do Município dc Mcrccdcs - PR
Pregão I':lctrônico n.'’ xx/2024

20\

Conformc o disposto no l':dital acima mcncionado, a cmprcsa íi(lenliÍic(lção
c0111 IJle tcl da prol)o nenle) DI':CI.AR/\ que disponibilizará cstabclccimcnto clctivamcntc
rcgularizado c adcquadamcntc equipado para atender as necessidades do Município de
Mercedes. cm (:idadc situada num raio de até 251<m de distância da Cidade dc Mcrccdcs-P11, c

quc disporá dc profissionais suficicntcs c qualilicados para a prestação dos serviços objeto do
prcscntc edital, bem como. que assume inteira responsabilidade pela plcna execução do objeto da

presente licitação .

Por ser expressão da vcrdadc. íirmamos a prcscntc.

. cm XX dc XXXX dc 2024.

/-n\
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APÊNI)1 (:E B
ESTUDO Tf=CNICO 1)REI JIMiN AR

Ob jcto: Contratação de scrviços para rcalização dc exames laboratoriais de urgência c
emergência para pacientes atcndidos no Pronto Atendimento (PA) da Unidade de Saúde do
Município de iVlcrccdcs

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Rcquisitantc: Secretaria de Saúdc.

o\ (:oní'ornrc a 1,ci n') 14.133, dc 2021, o 1':s;tudo 'lécnico l)rclinrinar tena por objctivo idc11tiíicar c
analisar os cenários para o atendimento da demanda quc consta no 1)ocumcnto dc Oíicialização
da I)cmanda9 bem como dcmonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informaçõcs ncccssárias para subsidiar o rcspcctivo proccsso dc

contratação .

Ncstc sentido. o prcscntc documento contempla estudos para a contratação dc solllção quc
atcndcrá à ncccssidadc cspcci íicada no documento de formalização da demanda ancxo. c tcn1 por
Finalidade cstudá-la dctalhadamcntc c idcntincar a melhor solução cxlstcntc no nlcrca(Jo para

sul)ri-ia. em conformidade com as normas c princípios que rcgcnr a Administração l)úlblica

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Unidade dc Saúdc da Scdc atua como Unidadc Básica de Saúde (UBS) c Pronto Atcndinrcnto
(1)A)! os serviços de PA acontecem 24 (vintc c qua{ro) horas diárias e todos os dias.

1)ara um bom atendimento a scr prestado para a população. alguns casos ncccssilam dc rcalização
dc cxamcs compicnrcntarcs, como os de urina c sanguc. 1)or cssc motivo. é ncccssál-lo quc o

Município tenha algum meio de rca 1i 2car csscs cxamcs a qualquer dia c horário. conI-ormc
ncccssidadc dos pacicntcs.

'n\

l)orLanto, a licitação de cxamcs laboratoriais de urgência c cmcrgência é de cxtrcnra ilnportância
pois vai garantir que os pacicntcs que forem atendidos durante o Pronto Atendimento possam
realizar cxamcs complcnrcntarcs dc urgência c cmcrgência se for ncccssário. Ailrda. o mun lcíplo
já realizou uma licitação para a contratação desse serviço. c a nrcsma resultou íracassacla. (1)rcgão

1 4/2024), sendo assim, urgcntc o cncanrinhamcnto dc um novo processo.

2, AlyINliAIVIE iNrllO COM PCA

1’ica dispensado o l)lano dc Contrataçõcs Anual para o cxcrcício dc 2024. cnr coni-ornlidadc
com o Dccrcto 242/2023 dc 22 dc dezembro dc 2023.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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- l)ossuir cstabclccimcnto, obrjgatoriamente. cm cidade situada num raio de 251<m de distância

do Município de Mercedes;

- Comprovação de registro da proponente no Conselho Regional dc I'-armácia ou 13iomcdici na; c

- Comprovação de registro do responsável técnico da proponente no Consclho Regional dc
l"armãcia ou B iomcdicirla.

4. –ES-rIM/VrIVA DAS QUANTIDADES
No ano de 2023 o contrato foi utilizado c observou-se que para alguns itcns aumcntou a
dcmanda, para outros diminuiu c ainda outros mantivcram uma quantidade padrão .

1)ara o ano dc 2024 optou-sc por manter as quantidades prcvistas no ano de 2023 para os itcns
2. 3. 4, 6, 7. 8. 9. 1 0. 1 t . 12. 13, 14. 1 6. 19. 25 e 26; aumentar as quantidades dos itcns l. 5. 1 5

17 c 18; diminuir as quantidades dos itc,ns 20 c 21 c; incluir três novos itcns que a cquipc
médica solicitou pois é também de grande utilidadc para alguns casos

Item
1

2

3

4

5

6

7

8

9
1 0

11

12

13

ia
15

16

i7
li
19

20

21

1)

23
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Descrição
/\ m ilasc

1 lcmograma completo
Parcial de urina

(:real ini na

13ilirrubinas totais e fra]õHc cm caso do RN)_
C}aso lucI ria

:l-cmpo dc Protrombi na ('l-AP)
-lcmDO dc 'l*rombODlastina – KP’I--I

Marcadorcs cardíacos quantitativos; 'l*roponina, CKM13, CI)K
1)CR Protcína C Rcativa

Potássio

Sódio

Ureia

t ;ama Glutam il 'l*rankíél-asc (GG'i')

l;osíatasc Alcalina (l"A)

i 11;sc
'l'c;o

'l'C11)

13illirrub i nas

l)arcial Beta-I ICG Qualitativo
I)cn2uc NS 1

Magnésio
Cloro
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Unid 1 Descrição
Unid IDímcro 1)

25 150 ServiçoS ”yiç' d'.Pl.'"tã'
'-' 1 período matutino

26 l 100 1 Scrviço j Serviço do plantão -– sábado após as 12hoomin, domingos c [criados
Classificação dos bens/serviços:
( 1 ) Comuns.

Item

24

Qtd
50

segunda a sexta após as 18 hoom i 11 cÚábado

( ) Especiais.

r\ ( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

.Justificativa: ’lratam-sc de bens/serviços comuns uma vez quc cujos padrõcs dc dcscmpcnho c
qualidade podcm scr objctivanrcntc dcnnidos pclo edital, por meio de cspcci[icaçõcs usuais de
mcrcado .

o fornccimcnto prctcndido é classificado como continuado, uma vez quc a aquisição/contratação
é necessária para a luanutcnção da atividadc 'adnrinistrativa, c dccorrc dc lrcccssidadcs
permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

.lust-ificativa: A vigência plurianual, por scu turno, rcprcscnta maior vantagcm cconômica. uma
vez que, o objeto a ser contratado é de uso contínuo. dccorrcntc dc necessidade permanente, não

sendo necessário o dispêndio anual para a realização de nova licitação.

5. IJEVANTAMEINfj-O DE MER(: ADO
POSSiBii.iDADE DE SOI.tIÇÕESn\

soi.UÇ;\o 1 Contratação de pcs ioa jurídica para \móãacm;lai;iI;ii;m
dc urgência e emergência

Registro de soluções consideradas inviáveis:

Não há apontamentos dc outras soluçõcs que possam ser consideradas viáveis.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis:

A única solução viável é a dc númcro l. pois deixa a disposição do Município a opção dc

rcalização dc cxamcs dc urgência c cmcrgência caso haja ncccssidadc, não deixando dc aLcndcr
as dcnrandas.

6. ESTiMA'i'IVA DO VAI,OR DA CON'i'R/TrAÇÃO
Estimativa do valor da contratação
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Valor estimado da solução escolhida: li$ 160.898,65 (cento e sessenta mil, oitocontos e
}!?venta c oito rcais_c scssWta c cinco centavos},

l)arâmctros utilizados: l"oi utilizada a pesquisa dc mercado, através da solicitação dos valores
desse servIÇO para pessoas J urídlcas c pcsqu isa cm I':dital dc l)rcgão dc outro Município ( ANI 'IX o
1)

Metodologia utilizada: Através dos três valores obtidos para cada item, realizou-se uma média

10\
7. DESCRIÇÃO 1)A Sol.UÇÃo COMO UM TODO
A contratação de pessoa jurídica para a disponibilização de realização dc exames laboratoriais
cm qualqucr dia e horário ncccssitado é a melhor forma de garantir quc os pacicntcs podcrão
usufruir desse atendimento de cmcrgência quando precisarem.

8, JtJSÍFIFIC Aíl'IVA PARA PAR(:EI JAMENrFO
Os exames laboratoriais serão utilizados conforme ncccssidadc c demanda da Sccrctaria dc Saúde

ltstinra-sc que sejam realizados nrcnsalmcntc cm quantidadcs totais divididas por 12 meses.
podcndo haver períodos em que a utilização seja um pouco maior ou menor. A prcscnlc licitação
será cm lote único. lcvando cm consideração o seguinte: Nos termos do art. 47. inciso Ii. da 1.ci

l"cdcral n' 14.133/2021, as licitações atcndcrão ao princípio do parcclamcnLo. quando
tecnicamente viávci c cconomicamcntc vantajoso. Na aplicação dcstc princípio. o g 1 ' do mcslno
art. 47 estabelece que dcvam scr considcrados a rcsponsabilidadc técnica. o custo para a

Administração de vários contratos frcntc às vantagcns da redução de custos. con1 divisão do

objcto cm itcns, c o dever de buscar a ampliação da competição c de cvitar a concentração dc
nrcrcado. Itm vista disto, o princípio do parcclalncnto não dcvcrá scr aplicado a prcscntc
contratação, tendo em vista que cvcntual divisão do objcto gcraria perda de cconc)mia dc cscala c
causaria inviabilidadc técnica, pois gcraria maior trabalho dc fiscalização contratual frente à falta
dc padronização c uniformização. Ademais. a cxistência dc mais dc uma cmprcsa contratada
podcria trazcr uma sério de transtornos quanto à eventual rcsponsabili>':ação por cvcntLlais danos

ocorridos. Além das justificativas acima, no tocante as questões técnicas. é possível idcntiíicar a

mpossibilidadc dc Iracionamcnto do mesmo, haja vista quc uma única pcssoa p(rdc. por
inúnrcras vezes, necessitar dc diferentes cxamcs que possui como material de analisc um único
elemento. Desta íc)rma ao fracionar o objcto, cm caso dc vários forncccdorcs, o indivídtlo estaria

obrigado a dispor de amostras cm quantidades iguais ao número dc fornecedores. Ademais. os
scrviços do processo possuem mesma natureza e guardam relação cntrc si. fator prcpondcrantc
para adoção deste critério de julganrcnto. assim. .scndo licitamcntc possívcl o seu agrupamento
cn1 lote, não tcndo o que sc !alar sobre restrição de potcnciais proponcntcs. Nc) caso cm tela
licitação por lote é nrais satisl'atória do ponto de vista da ciiciência técnica. por luantcr a

qualidade na execução do objeto, hqja vista que o gcrcnciamcnto pcrmanccc Lodc} o tclnpo a
cargo de um mcsmo administrador. Assim. tem-sc por vantagcm afcrívcl. o maior nívcl dc
colrLrol.c pcla Administração na cntrcga c conIcrência dos produtos. a maior intcração entre as
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dií'crcntcs fases da cxccução do objcto. a maior facilidade no cumprimento do cronograma
prccstabclccido c na obscrvância dos prazos, concentração da rcsponsabilidadc pcla cxccução
do objeto em uma só pcssoa c concentração da garantia dos rcsultados.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESUI.'FADOS PRETENDIDOS
I'Issa contratação traz efeitos positivos para a Administração, visto que os pacientes que
chegarem até a Unidadc dc Pronto Atendimento com ncccssidadc dc realização de exames

complementares possam fazê-los dc fc)rIma gratuita. Além disso a cquipc médica podc
diagnosticar c rcccitar tratamcntos com mais ciiciência tcndo os exames laboratoriais a
disposição .o\

10. PROViDÊNCiAS PRÉViAS AO coNTIi/vro
Não foi identificado nenhum tipo de providência prévia para a prestação dc serviços de cxalmcs
laboratoriais.

11. CONTRATAÇÕES CORREI.ATAS/IN'FERB EPENDENTI«IS
Nenhuma contratação corrclata/intcrdcpcndcntc pode ser aprovcitada para cssc caso.

12, IMPACTOS AMBIENTAiS
Não há estimativa para ncnhum risco de impacto ambiental.

13. DA UTii.iZAÇÃO DO STs'rEM A DE RE(;iS'i'RO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos tcrmos do art. 40. 11. da I.ci n.(’ 14. ] 33. dc 202 1 . as compras dcvcrão sci-

proccssamcnto por mcio dc sistema de registro dc preços. quando pcrtincnlc. As hipótcscs dc
utilização do registro dc prcços constam dos incisos do art. 64 do l)ccrcto Municipal n.'’ 034, dc
2023

10\\

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

1)escreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: OpLa-sc pela não
utilização do Sistema de Registro de Prcços pois trata-sc dc serviço contínuo. com exames

pretendidos pré-definidos c invariávcis.

A adesão a ata de registro de preços será admitida: ( ) Sim ( x ) Não.
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1)escreva a justificativa para a vedação a adesão a ata de registro de preços (se for o

caso): Não scrá pcrmitida a adcsão a ata dc rcgistro dc preços cm razão da capacidadc dc
gcrcnciamcnto do gerenciador, haja vista a reduzida cstrutura administrativa do Município de
Mcrccdcs, bem como. porque a contratação pretendida contempla a necessidade de toda a

111 áqu ina administrativa.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABII.IDADE DA CON’l'RXi'AÇÃO
o proccsso licitatório para a contratação dc pessoa jurídica para realização dc exames
laboratoriais é ncccssário conformc apresentado durante cstc I':studo ’l-écnico Prclinlinar. Sendo
assim, conclui-se como viável a contratação aprcscntada..o\

Classificação: Por fim, considcrando as infqrmaçõcs levantadas, os responsáveis pela
claboração cntcndcnr quc o 1 ':’1-1) e o orçamento cstimado da contratação devem scr classi licados
como não sigilosos. nos tcrmos da I.ci n.o 12.527/20 11 c da I.ci n.'’ 14.133/202 1

Município dc Mcrccdcs, I':stado do Paraná, 06 de maio dc 2024.

Adclctc Becker
SF.CRE'rÁ]iIA DE SAÚDE

'’b\
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APÊN 1)ICE C

i)o(:uMEN'ro i)E FORMAI.iZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mcrccdcs

Sctor rcquisitantc (Un idadc/Sctor/l)cpartamcnto): Sccrctaria dc Saúdc

'8-\ Rcsponsávcl pela I':laboração do Documento : Jakson l"clipc \VI nkcl mann

I':-lnai 1 :

adm .saudcmcrccdcsgmai l .com
’lclck)nc: (45) 3256-8111

1. Objeto (o que - descrição sucinta):

l)rcstação dc serviços para realização de cxanlcs laboratoriais dc urgência c cmcrgência para

pacientes atendidos no l)ronto Atendimento (P /\) da Unidade dc Saúdc do Município dc Mcrccdcs

2. .Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

os atcndimcntos dc PA são cxccutados no Município dc IVlcrccdcs 24 (vintc c quatro) horas diárias,
todos os dias. I':m alguns desses atendimentos são ncccssárias as rcalizaçõcs dc cxamcs
laboratoriais, para que o atendimento seja mais scguro, c pelo consórcio (=lSC01)/\II a prestação
desses serviços ocorre somente em horários cspccíficos. l)cvido a isso, essa contratação podc
assegurar que os pacicntcs que necessitem dc exames complcmcntarcs possan1 tcr acesso.
garantindo assim um diagnóstico ou tratamento adequado. Ainda. C) município já rcali/ou uma

licitação para a contratação desse serviço, c a mesma rcsultou fracassada. (Prcgão 14/2024), sendo
assim, urgente o cncaminhalncnto dc um novo processo.

JP•-X\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
uan{idade a ser contl’atad valores unitários c lotuiin idade de fornecimento

IIS unitQtdDescrição/especifica tJn idIt cin

1 o.29Un idAmi lasc

20 ,0:IIcmogranra .completo tJ n id 5 00

300 15.04tJ n idParcial de urina

3 ooLJn id 1 2.47C real ini na

liS total

3 60. 1 5

1 o.o l o.oo

4.5 1 2.00

3.74 1 ,00
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13ilirrubinas totais c fraçõcs (cm caso de
RN)

(;asomctri a

5

6

7

8

9

’lcmpo dc l)rotrombina (l-/\P)

'l'cmpo dc Iromboplastina – KP'l"l'

Marcadores cardíacos quantitativos;
'l'ropon ina. CKM13 , C=1)K

PCR l)roLcína C Rcativa10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

2 o

21

92

23

24

Potássio

Sódio

Ureia

Ganra Glutam il 'lransfcrasc (( 3G’1')

l;osfatasc Alcalina (1;/\)

I.ipasc

'l'c;o

'l'c iP

13illirrub i nas

Parcial 13cta-I IC:G Qualitativo

l)cnguc NS 1

Magnésio

Cloro

Dímcro I)

Serviço de plantão -- scgunda a sexta
após as 1 8hOQm in c sábado pcríodo
matutino

25
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Un id 20

LJnid

Unid

Unid

tJ n id

3()

8 o

80

8 o

tJ n id

LJ n id

LJnid

LJnid

Unid

Unid

Unid

Unid

LJ n id

Unid

LJnid

LJnid

Unid

LJnid

LJnid

5 00

150

150

200

5 o

35

3 0

90

90

3 o

25

25

150

150

5 o

Scrviço 150

1 7,36

80,67

13,40

8.99

88.80

25.2 o

1 2.53

1 2,46

8,19

9. 1 o

9.o 1

9.0 1

1 4,6 1

1 4.6 1

17.36

23,06

52,83

7,96

13.98

86.67

336,99

347.20

2.420. 1 o

1 .072.00

7 1 9.20

7. 1 04.00

12.600,00

1 .879,50

1.869.oo

1 .638.00

455.oo

315.35

270.3 0

1 .3 1 4.90

1 .3 1 4.90

520 , 8 0

576.5 0

1 .320.75

1 . ] 94.oo

2 .097300

4.333.5 o

5 0 . 548.50
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F.dita 1 de Pregão !«:l.etrônico n'’ 25/2024
l)rocesso l.icil(116l’to 11'’ 78/2024

l Serviço de plantão – sábado após as

12hOC)min, domingos e feriados
26 Serviço 100 483,65 48.365, 00

$Nos tcrmos do inciso 11 do art. 33 do Decreto n.'’ 031, dc 24 de março dc 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo l;cdcral ((=A’l-MA'l-), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

.Justificativa do quantitativo previsto (como se défin iu o mesmo):
/>

1)ara o ano de 2024 optou-sc por mantcr as quantidades previstas no ano dc 2023 para os iLc trs 2. 3. 4.

6, 7. 8, 9, 10, 1 1, 12, 13, 14. 16, 19. 25 c 26; aumentar as quantidades dos itcns l. 5, 15. 17 c 18;

diminuir as quantidades dos itens 20 c 21 c; incluir três novos itcns que a cquipc médica solicitou
pois é também dc grande utilidadc para alguns casos. Para chegar a cssc quantitativo I'oi bascado nas

quantidades dc cxanlcs rcalizados no ano de 2023, visto que alguns aumentaram o uso, uns

diminuíram c outros mantiveram dentro do padrão.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (sc para elaboração do I)(: A, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):

I<$ 1 60.898,65 (ccnto c sessenta mil oitoccntos c noventa e oito reais c sessenta c cinco ccntavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 29 dc maio dc 2024.

6. (;rau dc prioridade da compra ou contrataçãi):

n\ ( ) 13aixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. 1 Já vinculação ou dependência com a contratação de outro I)FD para sua cxcc lição, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

(X) NÃO

8. Classificação orçarrrcntária da despesa, indicando a ação. até nível de elemento c
desdobramentos :

C)2.007.10.302.0006.2026 -– Cicstão da Unidade dc Pronto Atclrdimcnto

l:lcmcnto dc dcspcsa: 33390395099
I'*ontc dc recurso: 20494; 000; 505
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g I'\ do art. 7''
do Decreto n." 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( )NAO

Justilicativa (sc for o caso): Contratação de serviços dc baixo valor c colnplcxidadc

'n-\ Mcrccdcs-PR, 06 dc maio de 2024.

Assinatura do Responsável pela Formalização da l)cmanda

(=icntc c de acordo:

Secretário da Pasta Intcrcssada: /\delete Bcckcr

Assinatura :

“-\'.
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ANEXO 11

IV101)EliO DE rl- ER M O DE CONT RATO

IJCi n'’ 14.133, de I" de abril de 2021

SERVIÇOS -- I.ICITAÇ'ÃO

/--\,
MUNICÍpIO 1)E MERCEDES

(1)roccsso Administrativo na. . . . . . . ....)

CON'i-R/\’i-o Ai)MINIS'l'l{/\'l'iVO N'’ ......../,

QtJI': 1;AZ 1.:M IIN’1-RI.: SI O MtJNICÍPIO 1)1':

M I".RC 1 ':1) 1':S t«:

o MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa na Rua 1)r. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, C:entro, na Cidade de Mcrccdcs,

l':stado do Paraná. ncstc ato representado por scu Prefeito, Sr. I.acrton Wcbcr. dorêlvantc

denominado CON'l*iIAIAN'll':, c oCa) .............................., inscrito(cl) no C N P. J/ M 1'- xo/) o n"

............., .ver//aí/ojaJ ncr ..................................., em ............................. doravante

dcsignado (:ON’IRA’IAI)o, neste cIIo represenícldo (cl) por .................................. (noinc c função

no contratado), conforme etIos constilutivos dct empresa OU procurclÇão apresenteI(1(1 nos clutos

tcndo cm vista o que consta no Processo n') .............................. c cm observância às disposições

da i.ci n'’ 14.133, dc 1a de abril de 2021, c demais legislação aplicável, rcsolvcn1 çclcbrar o

prcscntc ’l-crmo dc Contrato, decorrente do Pregão I'-.letrô nico n. .../,.., mcdiantc as cláusulas c

condiçõcs a seguir cnunciadas.

n\

CI,AUStJI,A PRIME 1 RA – OB.ll'ITO (u-1. 92, 1 e 11)

o objeto do prcscntc instrunrcnto é a contratação dc serviços para rcalização dc cxanlcs

laboratoriais dc urgência c emergência para pacicntcs atendidos no l)ronto ALcndimcnto
(PA-) da Unidade dc Saúde do Município de Mcrccdcs, nas condições csLabclccidas no
l~crITlo dc Rcfcrêlrcia.

1.1

1 . l . Objeto da contratação :
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Qtd R$ UnitUnid RS 'FotalDescrição/Especificação (:atservItem

1 _2 Vinculam esta contratação, indcpcndcntcmcntc dc transcrição :

1.2. 1. o ’lcrmo dc Rcfcrência;

1 .2.2. O I':dital da l.icitação;

1,2.3, A Proposta do contratado;

1.2,4. I':vcntuais anexos dos documentos supracitados

#=\

Cl.ÁUSUI.A SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados cIo((1) (lssinaíura do

conlrclt.o prorrogá\'el por até 1 CJ anos, na 'forma dos gcQg(2$ 106 e 1 (17da l.ei n'’ 14.133, de 202 1 .

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste. pet.cl autoridade
cotnpelenle, de que cls condições e os preços permanecem vanlajosos para a Acíministlação.
perm{lida a negociação com o contraTado, aíenían,do. aiuda, para o climprimento dos segtllníes

requisitos

a) Estar .formalmente demonslrc ido no processo que a .f-ornra de pre.sIclção dos serviços tem
nat In’eza continuada ;

b) Seja jtultado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com in.fornlctções de

que os serviços tenham sido prestados l-egularmenl e

e) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na realização do serviço ;

d) Haja marli.feslação expressa do contratado in.formando o interesse na prorrogação :

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3, o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promç)vicia mediante celebração de ternlo aditivo

2.5. Nas eventuais }>roITogações contratuais, os custos não renováveis .ici l)clgc)s ou

ctrnorrizados CIO longo do primeiro período de vigência dci contratação devel-ao ser I'e(111:idos OI!

eliminados como condição para a renovação.

,n\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719_373/0001-23

www. rnercedes . pr.gov. br
Página 1 61



Pag, Ass

lg

Município de Mercedes
Estado do Paraná

1;.dll.aI de Pregão ICí.etrônico n'’ 25/2024
Processo l.icit(it(’)rio n'’ 78/2,024

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração cte inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

púbtico, observadas as abrangências de aplicação.

Cl,ÁUSUI,A TERCEIRA – MOD EIJOS DE EXECUÇÃO E G ESTÃO
CON’FRATUAiS (art. 92. I\’, VII e XVIII)

3.1. o rcgimc dc cxccução contratual, os modclos dc gcstão c dc execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, cntrcga, observação e rcccbimcnlo do objcto constam no
i'crmo dc Referência. alrcxo a este Contrato./"'\

4.

4.1

CI.ÁUSUI.A QUARTA – SUB(:ON’]'IÜ\'rAÇÃO

Não será admitida a subcontral.ação do objeto contratual

CI,ÁUSUI JA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

o valor total da contratação é de RS.......... (. .. .f5-1

5.2. , No valor acima estão incluídas todas as dcspcsas ordinárias dirctas c indiretas dccorrcntcs

da execução do ob jcto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, scguro c outros

ncccssários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. o valor acima é mcramcntc cstimativo, dc 1’orIma quc os pagamentos dcvidos ao

contratado dcpcndcrão dos quantitativos cfctivamcntc fornecidos.

/-\,
Cl,ÁUSUI JA SEX’l'/\ - PAGAMEN’i'O (art. 92, V e VI)

6.1. o prazo para paganrcnto ao contratado c dcmais condiçõcs a cIc rcfcrcnlcs encontram-se
deFinidos no 'l'crmo dc Referência, ant;xo a este Contrato.

CI,ÁUSUI,A SÉ'l'IM A - REA.JUS’I'E (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irrcajustávcis no prazo dc um ano contado

da data do orçanrcnto cstilnado, cm 28/1 1 /2023 ,

7.2. Após o intcrrcgno dc um ano. c indcpcndcntclncntc dc pedido do contratado. os preços

iniciais serão rçajustados, mediante a aplicação, pelo contratantc, do índice 11)(' A-113Gl:,

cxclusivamcntc para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc

7,3. Nos rcajustcs subscqucntcs ao primciro, o intcrrcgno mínimo dc um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último rcajusLc.
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7.4- No caso dc atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dc rcajus;lamento, o contratante

pagará ao contratado a ilnportância calculada pcla última variação conhccida, liquidal-Ido a
difcrcnça corrcspondcntc tão logo scja(m) divulgado(s) o(s) índicc(s) definitivo(s).

7.5. Nas afcriçõcs íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamcntcp
o(s) dcfinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índicc(s) cstabclccido(s) para rcajustamcnto vcnha(m) a ser extinto(s) ou dc

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quc

vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.in\.

7-7. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partcs clcgcrão novo índicc
olicial, para rcajustamcnto do preço do valor rcmancsccntc, por meio de termo aditivo

7-8 o reajuste será realizado por apostilamcnto .

CIJÁUSUI JA OITAVA - OBRIGAÇÕES 1)O CONTRATANTE {„,i. 92. \, xl , xl\’)

8.1. São obrigações do (:ontratanLc:

8-2- l':xigir o cumprimcnto dc todas as obrigaçõcs assumidas pclo Contratado, dc acordo com

o contrato e seus ancxos;

8.3 Receber o objcto no prazo c condiçõcs estabelecidas no ’l-crmo dc Rcfcrência=

8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios, dcfcitos ou incorrcçõcs vcriíicadas no

objeto fornecido, para que seja por cIc substituído, rcparado ou corrigido, no total ou cm partc. às

suas cxpcnsas ;

/h
8.5. Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato c o cumprimento das obrigaçõcs pclo
Contratado ;

8 6. Comunicar a empresa para emissão de Nota l"iscal em relação à parcela incontrovcrsa da

cxccução do objeto, para efeito dc liquidação c pagamcnLo, quando houver c011Lrovérsia sobre a

cxccução do objcto, quanto à dimcnsão. qualidadc c quantidade, confornrc o all. 143 da I.ci no

14.133, dc 2021 ;

8.7. l:fctuar o pagamento ao Contratado do valor corrcspondcntc à cxccução do objeto. no

pra/o, íc)nua e condições cstabclccidos no prcscnLc Contrato c no l-crmo dc Rcfcrência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sançõcs previstas na lei e neste Contrato;

8.9. (:icntincar o órgão dc rçprcscntação judicial do Município dc Mercedes para adoção das

nlcdidas cabíveis quando do dcscumprimcnto dc obrigaçõcs pelo Contratado
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8.1 0. lixplicitamcntc emitir dccisão sobrc todas as solicitações c reclamações relacionadas à

cxccução do presente Contrato, rcs;salvados os rcqucrimcntos luanifcstamcntc ilnpcrtincnLcs,

Incramcntc protclatórios ou dc ncnhum intcrcssc para a boa cxccução do ajuste.

8.10.1. f\ Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

rcqucrimcnto para decidir, adnritida a prorrogação motivada, por igual período

8.11. Responder cvcnLuais pedidos de rccstabclccimcnto do equilíbrio cconí\mico-íinancciro
feitos pelo contratado no prazo máximo dc 1 (um) mês, a contar do protocolo do rcqucrinrcnlo,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.r-\
8.12_ Comunicar o Contratado na hipótcsc dc postcrior alteração do projcto pclo C:ontratantc,

no caso do art. 93, g2'. da Lei n' 14. 133. de 2021 .

8,13, A Administração não responderá por quaisqucr compromissos assumidos pelo Contratado

com tcrcciros, ainda que vinculados à cxccução do contrato, bcm como por qualquer dano

causado a terceiros cm decorrência dc ato do Contratado, dc seus cmprcgados, pri:postos ou

subordinados.

CI.ÁUSUI.A NONA - OBRI(;AÇÕES 1)O CONTRA’FAI)O (3,i. 92. xl\’. \\’: ' \\’u)

9.1. o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes dcstc ContI-ato c dc seus

ancxos, assumindo como cxclusivamcntc seus os riscos e as despesas dccorrcntcs da boa c
perfeita cxccução do objeto, observando. ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter proposto aceito pcla Administração no local do serviço para rcprcscntá-lo na

execução do contrato;
/-\

9.3. A indicação ou a manutenção do prcposto da cmprcsa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde quc dcvidamcntc justificada, devendo a cmprcsa designar outro para o cxcrcício
da atividade;

9.4. Atender às determinações rcgularcs emitidas pclo íiscal do contrato ou autol-idadc

superior (art. 137, 11) c prcstar todo csclarccimcnto ou informação por clcs solicitados;

9.5. Alocar os cmprcgados ncccssários ao pcrl'ciLo culnprimcnlo das cláusulas dcstc ccllrLrato,

com habilitação c con}rccimcnto adcquados, forncccndo os materiais. equipamentos. lcrranlcntas

c utcnsílios dcmandados. cuja quantidadc, qualidade e tecnologia dcvcrão atcndcr às

rccomcndaçõcs dc boa técnica e a lcgislação dc regência;

9,6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas. no total ou cm

parte, no prazo lixado pelo íiscal do contrato, os serviços nos quais se vcrificarcn1 vícios,

dcicitos ou incorrcçõcs resultantes da cxccução ou dos materiais cmprcgados=
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9.7. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8._078. de 1990), bem como por todo c qualqucr dano

causado à Administração ou tcrcciros, não rcduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da cxccução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamcntos devidos ou da garantia, caso exigida no cditai, o valor corrcspondcntc aos danos
sol-r idos ;

9.8. Não contratar. durantc a vigência do contrato, cônjuge, companhciro OEI parcntc CIn linha

rcta7 colateral ou por afinidade, até o tcrcciro grau, dc dirigente do contratante ou do liscal ou

gcstor do contrato, nos tcrmos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133. de 2021 ;

9.9. -Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema dc Cadastro de

l'’orncccdorcs – Sl(: AI'-. o contratado dcvcrá entregar ao sctor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês scguintc ao da prestação dos scrviços, os scguintcs documcntos:

1 ) prova de rcgularidadc relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
I'cdcrais c à l)ívida Ativa da LJnião; 3) certidões quc comprovem a rcgularidadc pcrantc a
jfazenda Municipal ou l)istrital do domicílio ou scdc do contratado; 4) Ccrtidão dc Regularidade

do }"(}'lS – CR 1"; c 5) Certidão Negativa dc 1)óbitos 'lrabalhistas – CNI)’I*;

9.10. Responsabilizar-sc pclo cumprimento das obrigaçõcs previstas em Acordo. Convenção.

l)issídio Coletivo dc Irabalho ou cquivalcntcs das çatcgorias abrangidas pelo contrato. por todas

as obrigações trabalhistas. sociais. prcvidcnciárias, tributárias e as dcmais previstas cm

legislação cspccíl-ica, cuja inadilnpiência não transícrc a rcsponsabilidadc ao (''.ontratantc:

9,11. Comunicar ao 1"iscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas. qualqucr

ocorrência anorlual ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.12. Prestar todo csciarccimcnto ou informação solicitada pelo (:ontratantc ou por scus

prcpc)st(?s? garantindo-lhcs o acesso, a qualquer tcmpo, ao local dos trabalhos. bem como aos

documentos relativos à cxccução do cmprccndi monto;

9.13. Paralisar. por determinação do Contratante, qualqucr atividade que não cstc.ja scndo

cxccutada dc acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança dc pessoas ou bens dc

tcrcclros;

/-n\

,n\

9.14. Promovcr a guarda. manutenção c vigilância dc matcriais, ícrramcntas. c tudo o que for
ncccssário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da icgislaçãc) pcrtincntc.

cumprilldo as dcLcrminaçõcs dos Podcrcs Públicos. mantcndo scnlprc limpo o 11)caI dos serviços

c nas melhores condições de scgurança, higiene c disciplina;
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916. Submctcr previamente, por escrito, ao Contratante, para análisc c aprovação.

quaisquer mudanças nos métodos executivos que l’u.jam às especiFicações do memorial dcscritivo
ou lnstrumcnto congêncrc;

9.17. Não pcrmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. cxccto na

condição de aprendiz para os maiorcs dc quatorzc anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor dc dezoito anos cm trabalho noturno. pcrigoso ou insalubrc;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçõcs

assumidas, todas as condiçõcs exigidas para habilitpção na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período dc execução do contrato. a rcscrva dc cargos prevista cm

Ici para pcssoa com dcliciência, para rcabilitado da Prcvidência Social ou para aprcndiz, bcnr

como as reservas de cargos prcvistas na legislação (art. 1 1 6);

9.20. Comprovar a rcscrva dc cargos a quo sc refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

ns,caI do contrato, com a indicação dos cmprcgados que prccnchcram as rcfcridas vagas (art. 1 16.

parágrafo único);

7d-'\\

9.21, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas clm decorrência do cumprinrcnlo do

contrato ;

9.22. Arcar com o ônus dccorrcntc dc cvcntual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
dc sua proposta, inclusivc quanto aos custos variáveis decorrentes dc fatorcs futuros c inccrtos,

dcvcndo complcmcntá-los. caso o previsto inicialmente cm sua proposta não seja satislatório
para o atcndimcnto do objeto da contratação. cxccto quando ocorrer algum dos eventos arn)lados

no arI. 124, 11. d. da 1.ei n'' 14.133. de 2021 :

/'\

9.23, Cumprir, além dos posLulados legais vigcntcs dc âmbito federal. cstadual ou municipal. as

nornras dc segurança do Contratante;

Cl.ÁUSUI.A DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO („rt. 92, XII)

IO.I . Não hcmerá exigência de garantia contratual da execução.

Cl.Á USIJ l .A DÉCIMA
Al)MINIS’I-RA’FI VAS (a,i. 92,_Xly)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' i4.133. de 2021. o contratado quc:

PR IM EIM INFRAÇÕES SAN ÇOES

a) der causa à incxccução parcial do contrato;

b) der causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionalncnto dos serviços públicos ou ao intcrcssc colctivo;
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c) der causa à incxccução total do contrato;

d) cnscjar o rctardamcnto da cxccução ou da cntrcga do objcto da contratação scm nlotivo
j usti Ficado ;

c) apresentar documcntação falsa ou prcstar dcclaração faisa duranlc a cxccução do

contrato ;

F) praticar ato í'raudulcnto na execução do contrato;

#n\ g) comportar-sc de modo inidc")neo ou comctcr fraudc dc qualqucr naturcza;

h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da 1.ci n'’ 12.846, de 1 ' dc agosto de 20 13

11 .2.

sanÇÕes:

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima dcscritas as scguintcs

i) Advertência, quando o contratado dcr causa à incxccução parcial do contrato. scnlprc

quc não se justificar a imposição de penalidade mais gravc (art. 156. #2c), dai.ci 13'’ 14. i 33. dg

2021 );

ii) Impcdimcnto dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas

"b”, ''c” c 'd” do subitcm acima deste Contrato. scmprc quc não se justiíicar a inlposição dc

penalidade mais gravc (art. 156. 1 4c). da Lei n'’ 14.133. de 2021 );

iii) Declaração de inidoneidadc para licitar e contratar, quando praticadas as conduLas

dcscritas nas alíncas ''c”. "l'’, “g” c “h” do subitcm acima deste Contrato, bem como nas

alínças “b’', ''c'’ c ''d’', que justií’iqucm a imposição de penalidade mais grave (art. 1_56_ 1.5c’. da

Lei nQ 14. 133, de 2021 ).

iv) Multa:
(1) Moratória dc 1 % (um por ccnto) por dia dc atraso injustilicado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinzc) dias;

(2) Colnpcnsat6ria, pard ds infrações degcritas nas alíneas “e-' a “h’- do subiten1 11.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c” do

sul)item 1 1.1. de 10% a 20% do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea ''b" do subitem 11.1. a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

(5) Par,1 infrações descritas na alínea “d’' do subitem 1 1.1, a multa será de 0.5% a 5%
do valor do Contrato,

(6) Para a infração descrita na alínea '-a'’ do subitem t 1.1 , a multa será de (>.5(3/o al 0%)

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

n\
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11_3, A aplicação das sanções prcvistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratantc (4rt. 15(1]9'’. dB_Lei n'’,_l4.133, de

2nl)

11_4_ '1'odas as sanções prcvisLas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativanlcntc com a

muIta (art. 156. €,7'', da L.ei 11'’ 14,133, de 2021 )

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facuILada a dcfcsa do intcrcssado no prazo de 15

(quinze) dias útcis, contado da data de sua intimação (all. 157, da Lei !1' 14, 133. de 2021 )

/b\ 11,5, Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem supcriorcs ao valor do paganlcnto

eventualmente devido pelo Contratantc ao Contratado, além da perda dcssc valor. a clií’crença

será dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, q8'. da l'ci n" 14, 133. de

202 l )

11.6_ Previamente ao cncaminhamcnto à cobrança judicial, a multa poderá ser rccolhida
administrativamcnIc no prazo máximo de 15 (quinze) dias útcis, a contar da data do rcccbimcnto

da comunicação enviada pcla autoridade compctcntc.

II.7, A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo adnlinistt-ativo quc asscgllrc o
contraditório c a ampla defesa ao Contratado, observando-sc o proccdinlcnto previsto no caput c
parágrafos do art, 158 da Lei n' 14,133. de 2021, para as pcnalidadcs dc impedimento dc licitar c

contratar c dc declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar.

1 1.8. Na aplicação das sanções serão considcrados (art. 156, jl'. da Lei n' 14.133, dc 202 1.):

a) a natureza c a gravidade da infração comctida;
b) as pcculiaridadcs do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;

d) os danos que dela provicrcnr para o Contratantc;

c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

oricntaçõcs dos órgãos de controle

/--\

dc intcgridadc, conIormc normas c

11.9. Os atos previstos como infrações adminIstrativas na Lei n' 14.133. de 202 1 , ou em outras lcis

dc licitações c contratos da Administração l)úbliça que também sejam tiptficados como atos

lcsivos na Lei n'’ 12.846. de 20 i3, serão apurados c julgados con juntamcntc. nos mesmos autos.

observados o rito proccdinlcntal c autoridadc compctcntc dcI’inidos na rcfcrida i,cU.al’t. 159 ).

11,10. A personalidade jurídica do Contratado poderá scr dcsconsidcrada scnrprc que utilizada
com abuso do direito para laciiitar. cncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prcvistos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, ncssc caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorcs c sócios coin podcrcs dc
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à cmprcsa do mesmo ramo com rclação dc

coligação ou controlc, dc fato ou de direito, com o Contratado, observados, clm todos os casos, o

contraditório, a ampla dcfcsa c a obrigaloricdadc dc análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n'

14, 1 33, de 2021.)

11.11. o Contratantc deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias útcis, contado da data dc

aplicação da sanção, informar c mantcr atualizados os dados relativos às sanções por cIa

aplicadas, para fins de publicidadc no Cadastro Nacional dc l:mprcsas !nidôncas c Suspcnsas

(Ccis) c no Cadastro Nacional dc l:mprcsas I)unidas (Cncp). instituídos no âmbito do I)odor

l;.xccutivo l;cdcral. (Art. 161. da Lei n'’ 14.133, de 2021 )

11.12. As sanções de impedimento dc licitar c contratar c dcclaração dc inidoncidadc para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do M_1 63 dg_L_ç.a.L4'13_U

II.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, rcsultantcs dc muIta

administrativa c/ou indcnizaçõcs, não inscritos em dívida ativa. poderão ser colnpcnsados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo rcfcrido órgão dccorrcntcs deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

FAq\

Cl,ÁUSUI,A DÉCiMA SEGUNDA – 1)A EXTINÇÃO CONTRATUAI J (art. 92. XIX)

12.1 . O con 1r( ilo será extinto quando vencido o 'prclzo nele est ipulcldo, inde:renclcntenlenlc de

lerem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conlrcleníes

12.2. O coníraío poderá ser extinto antes do l)rclzo nele .fixado, sem ônus p(llcl o conlrcltclníe.

qucirldo esta não disi)user de créditos orçameníários para sua continuidade ou cjuclndo entender

que o contrato não mais Ihe QI-erece vantagem

12.3. A extinção nesta hi})ólese ocorrerá na próxima daí cl de aniversário do contrclto. desde

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido corn pelo menos 2 (dois)
trrcses de antecedência desse di(1,

n\

1 2.4. Caso a notiÍicação da não-continuidade do conlrai.o de que trcltcl esie suhitelu ocorra
com menos de 2 (dois) nreses cia data de aniversário, a extinÇão cont.raIIlai ocorrerá (11)Ós 2

(dois) meses da d(tItI da conlunicação.

12.5. o contrato poderá ser extinto antes dc cumpridas as obrigações nclc cstipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos prcvistos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21 , bem como

am igavcimcntc. assegurados o contraditório e a ampla dcícsa.

12.5.1 Nesta hipótese, aplicanr-se Lalubéln os artjgos 138 c 139 da nlcsnla l.ci
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12.5,2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da cmprcsa

não cnscjará a extinção sc não restringir sua capacidadc dc concluir o contrato.

12.5.2.1.Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. dcvcrá scr

formalizado tcrmo aditivo para alteração subjctiva.

12.6. O tcrmo dc extinção, sempre que possível, será prcccdido:

12.6.1.1 .Balanço dos cvcntos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

b\ 12.6.1 .2.Relação dos pagamcntos já efetuados c ainda devidos;

12.6. 1 .3.Indenizações c muItas.

12.7. A cxtinção do contrato não configura óbicc para o rcconhccimcnto do dcscquilíbrio

cconf)mico-financeiro, hipótcsc cm quc será conccdida indenização por meio de termo
indcnizatório (all. 131 . cci pIll, da Lei n,c) 14. 133, de 2021 ).

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado lnantén'1 vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil coin dirigente do órgão

ou entidade contratante ou con1 agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, conrpanhe;ro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV. da Lei n.o 14.133,

de 2021)

(=1,ÁUSUI,A DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRiA (a rt. 92, VIII)

13.1' As dcspcsas dccorrcntcs da prcscntc contratação corrcrão à conta dc rccursos cspccíncos

corlsignados no Orçanlcnto (icral do Município dcstc cxcrcício. na dotação abaixo cl 1>;cri m illada:/B\

02.0117.10.302.tI(1(16.2026 – (;estão da U nidadc dc Pronto Atendimento
Elemento de despesa: 33390395099
Fonte de recurso: 20494; 01)0; 505

13.2. A dotação relíttivcl (ios exercícios finc.Inceiros subsequentes será incliccl( 1( 1 após

ctpro\'ação da Lei Orçamentária respecli\'(1 e liberação dos créditos correspondentes, nleclianle

CIl)o sII lamento .

Cl,ÁUSUI. A 1)fl(:IM A QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (8 rt. 92, 111)

14.1. Os casos omissos scrão decididos pclo contratante. scgulldo as disposições contidas na !'ei

n“ 14, 133, de 2021, c demais normas fcdcrais aplicáveis c, subsidiariamcntc, scgundo as disposiçõcs

contidas na Lei n''__8,07& de 1990 – Código de Defesa do CConsumidor – c normas c princípios gerais dos
cont fatos .
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CI.ÁUSUI.A DÉCIMA QUIN’rA – AI.’I'ER/\ÇOES

15.1_ l':vcntuais altcraçõcs contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e se&lintes da

1.ei ll'’ 14.133. de 2021 .

15,2, o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõcs contratuais. os acréscimos ou

suprcssõcs que sc fizcrcm ncccssários, até o limitc dc 25% (vintc c cinco por cento) do valor
i 11 teia 1 atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 202 1).

15.4. Registros que não caracterizam altcração do contrato podem ser realizados por sinlplcs

apostila, dispcnsada a cclcbração dc tcrmo aditivo, ha forma do all. 136 da 1,ei ll' 1 4, 1 33. de :02 L.

’;=\

Cl.ÁUSUI. A DÉCIMA SEXTA – PUBI.1(:AÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o prcscntc instrumcnto na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 c 11. da I.ci n.'’ 14.i33/2021 , conformc opção formalizada por meio do I)ccrcto

Municipal n.c) 175, dc 18 dc outubro dc 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14, 133. dc 2021,

t)cm como no rcspcctivo sítio oficial na Intcrnct, cm atenção ao art. 91 , car)ur. da Lei n.'’ 14.133,

de 202 1, c ao art. 8'’, g2'’. da 1.ei n. 12.527. de 2011.

17. CI,ÁUSUI,A DÉCIMA SÉ'IIMA – FORO (art. 92, gl ")

17_1. l"ica clcito o l"oro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR. para dirimir os

litígios que dccorrcrcm da cxccução dcstc 'l'crmo dc Contrato que não pudcrcm scr compostos

pela conciliação. con formc art. 92. $ 1 '. da Lei n' 14. 133/2 1.

11.oca{ 1, 1 dia 1 de ! mês { de 1 ano 1.

n 15

Rcprcscntantc legal do CON’1-RA’IAN’l l*:

Rcprcscntantc legal do CON’l'R/\'l'ADO

TES’FI’:MUN 1 IAS :

7-

.2-,
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Município de Mercedes
Estado do Paranááw

MUNICÍpIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 25/2024

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação de serviços para realização de exames laboratoriais de urgência e emergência para
pacientes atendidos no Pronto Atendimento (PA) da Unidade de Saúde do Município de Mercedes

PREÇO MÁXIMO:
Lote
-i–x iMÜi;

_Descrição/Especificação R$ Total
]6Ó.É98,65

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 27/05/2024.

##nn\ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br,
bem como, no site https://www,gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos
interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de
Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de
segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone
(45)3256-8000, e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br

LAERTON
WEBER:04530

421988

Assinado de forma

digital por 1 AlIR 1 ON

WI ti 1-.R:04530421988

l)ados: 2(>24.(}5.08
Og,O(i,28 Oi'C)o'

Mercedes – PR, 08 de maio de 2024

Laerton Weber
Prefeito
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EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.' 24/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.' 24/2024

Contratante: Município de Mercedes

Contratado: Luzor Group Ltda., CNPJ nc> 52.134.461/0001-50

Objeto: Aquisição de bicicletas para ação alusiva a Campanha 18 de Maio, realizada pela Secretaria de
Assistência Social do Município de Mercedes.

n)
Valor: R$ 1.451,24 (um mil quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e quatro centavos)

Amparo Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n.c) 14.133/2021 ; Decreto Municipal n'’ 035/2023; demais normas
aplicáveis.

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 25/2024

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação de serviços para realização de exames laboratoriais de urgência e emergência para pacientes
atendidos no Pronto Atendimento (PA) da Unidade de Saúde do Município de Mercedes.

O MÁXIMO
no

Exames Laboratoriais1

Descrição/Especificação R$ Total
160.898,65

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 27/05/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www,rnercqd© s.pr.HPV.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.'> 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br

Laerton Weber
Prefeito

Mercedes – PR, 08 de maio de 2024.

iG“@
&r®wgg

;>
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www.merç%J_e_s,gLggy]:r
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SÚMUIA DE REQUER \tFNTC) DE LICENÇA DE l>;STÀI AÇÀO

P61„; Pb:and 3 Combusl:veis l.Ida, CNPJ 78.901.915/001 t-:.7 iolna ft.IL.It .o nIle irá re jllbrhf à
SL'1:leI ar,a M',nlctpal d) paolo A'nbtente de CurItIba, a Licença de Ins: dac lic J,’ hubs:qb ;ão los

truques :uuenãr€os para a atIvidade de COmerCIO vareJIsta ae combosllv€'s e lubní':antes de

veiculos aulomQlcrCS, implantada na Avenida Juscelino Kubiischc':1\ de 011'.era. 3:lbb. CIdade

jrd,lar 31, ':1;r’:Da PR. CEP: 81.25íFI 60.

$UhiULÀ DE RECEBi\ iENTa DE LiCENÇA D: OPERAÇÃO

Posk6 P€tanaa Combuslivêls LIda, CNPJ. 78,g{)l.91&eKi11.37 tc'ru FJbll,:c Que recebI-i da

Sec'„ti'ta Mulliopal do Meio Ambiente de CuritIba, a LIcença Alnl'Ipntdl dI’ OpcrdÇàtt pa'l1 a
at.ki:alle 'le come,cio v8re:Isla de combustiveÉs e IUbrifIcante'; de ’.eíc ubi \ aul:;«otlyes UtI d LC

73CoD 39 cem valelaac até 30/12; 2021 implantada na AceR+da Just:ei 'o Kubi:;;hf :'. de

f>1 ,'Flra. 5953 CIdade Irldusvlal, Curiliüa. PR. CEP, 81.231}. 160.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

ANGELS EMPREENDiMENTOS SPE LTDA, CNPJ 39.621.444/0001-80 torna

púbIICO que recebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de

CASCAVEI./PR. a Licença de Operação para IMPLANTAÇÃO DE
CONDOMINIO RESIDENCIAL. TERRAS ALPHA CASCAVEI_ il'staÊada AV.

TITO MUF-'FATO. 4581. BAIRRO FAG. CASCAVEL/PR.

t MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR

UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE UCITAÇÀO

MODALIDADE PREGÀO, FORM A ELETRÔNICA N.e 25/2824

TIPO: MENOR PREÇO

OBJET0: Contratação de serviços para reaii?ação de exaíntis

laboratoriais de urgência e emergência para pacientes atendidos no

Pronto Atendimento {PA) da Unidade de Saúde do Municipio de

Mulcedes.

'LocAL: Porla1 de Compras do Governo Federal:

https:,’/www.gov.br/compras/pt'br
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOC)min do dia
27/05/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital colnpleio e:lcüntr,1- sc

no site www.mercedes.pr.gov.br, bem can-la, no site

}lttp s,;,'auw.gov.br/compras/pt'br. Demais intormaçõçs encontranl'se a

disposição dos interessados, na Secretaria de Planeia111cr lto.

Acmini3 tração e Finanças. na Prefeitura do Municipio de lb’tercecles,
s:tu3rJa à Rua Dr. Oswalcto Cruz. n.'’ 555, Centro, nn Cidade de

f.lcíLedCS, Estado do Paraná. de segunda a sexta letra. no horarIO de
1 alendirnentc} ao público: 07:30 às 11 :3011 e 13:0011 às 17:0011. Telefone:

i 45l3256- 8000, e.maIl: licitacao@meus,des.pr.qa'.br
Faercedes - PR. 08 de maio de 2024.

Laerton Weber

Prefeito

Supri vel
PAPELARIA

45. 3224.2004 09 a401-3340
OgyPRlyEL @$UPRIV{LPÂP€LAB tA

8UA$€TEÜES€TEyBRO,3286 -CENTRO

<::} a$3,i' +

10/05/2424
F

Lt 1}\ri ibPara
escal-\eie ,aqui ou acesse:

;@
Nh:à$CrmAVISO DE UCI TAÇÃO

E i)i rAL DE PREGÃo ELETRÔNiCO N- 011/2024 .- PMM

OBJETO: Aquisição de Implementos agricolas ;lara a Secre13rld de
Aorlcjlllura des 1a hIt llllupaÊid8dc
DATA OE ÂBERTURA, 23 DÊ MAIO DE 2024 ÀS 08HOOMIN
INiCIO DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 09 DE MAIO DE
2024 ÀS 08HOQMIN
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23 DE MAIO DE 2024 ÀS
D7H3C>MIN

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.coIn»ra snet.gov.br

TF:;#in;OTSm: gigi’F:LENT ARES: o lrlPlrt) leaF do Edil iII e seus

arlexos poderão ser retirados gratUItamente. eIn mídia digital, iUrI to a
DIvIsão de Licitações, na Preíeliuía f.lunicipal de M3ngueirinha no
horario de expediante. ria Praça Fra11çi$co AssIS Reis, 1060, Cerltro. em

Ntanguelrlnha - PR. ou pelo sile: w'À"a,n13nqueu-lnha.pr.gov.br - "LOCAL
DA SESSÃO PÚBLICA: v/ww.cornprasne{.qov.br .

P;;;TITi;à;;;'; ii=; ;';;ils anexos en: midia digital. os interessados
deverão apresentar cd ou pen-drive. Denrais lnformaçf>es, pelos
talefone s (46) 3243-8004. & mail licitacao@nlanqueirir\ha pr.gov.br.

Publique-se
Daiane de Mello Moraes

,hr/c s/nt.h

4

Prt'9

VAN-rAG€NI ENI NO$
ESGOL$4 € Q !

9983 O-9595 3223 - 6595
rr,-rr ic>n,II ,lilion sc 181,1 1} II,Ir lrrna

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2024 - PMM

PROCESSO N'023/2024.PMM

OBJETO Contratação ue e?npr€sa para a execução de 04 (quâtros}
barracões il\dustliais, no Parque Industrial Âltgelo Netto no
nlulliciplo de Mangueirinlla. estado do Parallá. Cada uma das obras
envolvendo a presente licitaçao pOSSUI 150 nr' (cento e cInquenta
metros quadrados) de area a ser construida totalizando 600 m=

{seiscentos metros quadrados} de obra a ser executada em lotes

INiCIO DO IRECL-.81MÉ?N ro Dos EdNVE: LC)PÉ!$ 10 DE MAIO F)E 2024
ÀS 08Híl0NlIN,

FIM DO í:ECE81N4CNTO [;OS Cl\iV[l.(JPE$: 19 DE JUNHO DE 2024
ÀS Ít7H30htIN

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.comprasnet.gov.br

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O tIllClrtl teor do EtJltal e SkIllS
drhÃOS poQeláo ser reInadOS glalul{amente. eni midia digital, Juntl i a

DivIsao de Licitações. lia Pleíelltlril Municil}irl de Mílrlgueirln!'â. no
horárIO de expedIente. na PraÇa FrancIsco Assis Reis. 1060, Centro. eni

Purê, rrltIrada do íldiía: o scils anexc}s CIn 111icfla alglk.iI, os iíllcrcssados
deverão apresclltar cd ou perI.crivo. Delnais 111fornlaçõcs, pelos
nIc.fones: (46) 3243.8004. u. maIl’ lie 1:acao({Pmangreilintra.pr.gov.br.

Mangueirinha, 09 do Maio de 2024.
PU8UC)L;E-SE

Daiane de Mello Moraes

f’residente da Cornissào de l.icitaçào

dif
PREÇO MiNIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edItal
DATA DE ABERTURA: 19 DE JUNHO DE 2024 ÀS 08HOOMIN ,

www.gov.br/compras/pt.tI

M„1lyueirlnlla - PR. ati 1>1,lu siR!' www.mnrytieirlnha.pr.IPV.br . "1.o(; AI.
DA SESSÃO PÚBLICA: www.com prasnet.gov.br

br/ pt-brww\v.(1 pr
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